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Quando o Poder Público, entretanto, penetrar naquelas plagas 
diferentes1, para exigir conta dos erros, desmandos e delitos, deverá fazer 
com inteligência e compreensão: coibir devidamente a ação dos 
poderosos e atuar sem os excessos pragmáticos em relação aos 
pequenos, que podem em geral ser recuperados sem maiores 
dificuldades. Não esquecer que praticamente inexistem raízes somáticas 
na gênese dessa delinqüência. Elevar social e economicamente o meio é 
a grande terapêutica. Os canhões que arrasaram Canudos2 não podem 
ribombar de novo... A grande batalha por travar no ñestranho mundoò 3 há 
de ser a do soerguimento do Homem e do Ambiente, seguindo os rumos 
da brandura.  

ESTÁCIO DE LIMA4 

(...ao final da obra ñO mundo estranho dos cangaceirosò, Editora Itapo«, 
Salvador, 1965)  

 

                                            

1 Referência a locais onde se escondem quadrilhas de contraventores.  
2 No caso de nossa região sul, o autor poderia ter se referido ao desastre do Contestado. Com tal referência ele 

pode estar alertando que combate ao crime, quando marcado por diferenças de cultura, pode deflagrar uma guerra 
civil.   
3 Refere-se ao título da obra, que narra e analisa o extermínio do cangaço brasileiro há seis décadas.     
4 O autor desse ensaio sociológico foi catedrático de Medicina Legal nas Faculdades de Medicina e de Direito na 

Universidade da Bahia, bem como diretor de Museu Antropológico que hoje tem seu nome. Como presidente do 
Conselho Penitenciário em seu estado, ele reabilitou sobreviventes de chacinas ocorridas na época, tornando-se 
amigo de alguns rebeldes ñcriminososò, como o cangaceiro Labareda (Ąngelo Roque da Costa), brao direito de 
Lampião.  
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INTRODUÇÃO 

No ano de 2000 foi aprovada a nova Legislação de Zoneamento, Uso e Ocupação 

do Solo do Município de Curitiba, visando adequar a cidade à nova realidade, em 

sua dimensão metropolitana, e também atualizar os instrumentos e dispositivos 

necessários ao planejamento, à regulação e controle urbanos. 

Em 10 de julho de 2001 o Congresso Nacional aprovou, após dez anos de 

tramitação, a Lei Federal nº 10.257, Estatuto da Cidade. Esta lei regulamentou os 

capítulos de Política Urbana da Constituição Federal, vinculando entre si os direitos 

fundamentais e passou a vigorar a partir de 10 de outubro do mesmo ano. A 

aprovação do Estatuto da Cidade assegurou aos brasileiros o direito a cidades 

sustentáveis, traduzido na lei como direito à terra urbana, moradia, saneamento 

ambiental, infra-estrutura urbana, transporte e serviços públicos, trabalho, lazer e, 

inclusive, segurança, tanto para as gerações presentes como também para as 

futuras gerações. Para tanto, tornou-se necessário que os municípios aplicassem os 

instrumentos de política urbana através da execução ou revisão de seus Planos 

Diretores Municipais. Além disso, a mesma lei trouxe aos municípios a tarefa de 

instituir um sistema de gestão urbana norteado por princípios de participação 

democrática. 

A Cidade de Curitiba possuía um Plano Diretor desde 1966, e utilizava grande parte 

dos instrumentos indicados no Estatuto da Cidade há vários anos, por meio de leis 

isoladas. De acordo com as determinações do próprio Estatuto, foi necessário 

incorporar alguns deles ao Plano Diretor. 

Em 2001, logo após ter entrado em vigor o Estatuto da Cidade, a Prefeitura 

Municipal de Curitiba organizou encontros internos com técnicos das secretarias e 

autarquias municipais e com vereadores, representantes da comunidade, 

associações e entidades de classe, bem como com representantes de prefeituras da 

Região Metropolitana. Nestes encontros foram apresentados e debatidos o Estatuto 

da Cidade e os novos instrumentos por ele instituídos. Além disto, o cidadão 

curitibano pôde fazer sugestões para adaptação da legislação municipal ao Estatuto 
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da Cidade pela Internet, na página do IPPUC (www.ippuc.org.br) ou por e-mail 

(estatutodacidade@ippuc.org.br). 

Em 2002, a Prefeitura deu continuidade ao processo interno de avaliação do Plano 

Diretor e da legislação complementar face o Estatuto da Cidade, com a participação 

de técnicos de diversas secretarias e autarquias municipais. O trabalho desenvolvido 

pelo corpo técnico da Prefeitura constatou a necessidade de adequação do Plano 

Diretor de 1.966, em razão dos novos instrumentos instituídos pelo Estatuto da 

Cidade, e indicou os principais pontos a serem observados. 

Em março de 2003, na primeira reunião do Conselho Consultivo do IPPUC ï 

CONSECON ï composto por representantes da sociedade civil organizada, 

universidades e integrantes de órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 

inclusive da Câmara Municipal de Curitiba, foi deliberado que os trabalhos seriam 

desenvolvidos pelo corpo técnico da Prefeitura. As sugestões seriam encaminhadas 

para apreciação das entidades participantes e, posteriormente, debatidas como 

proposta pré-elaborada em reunião do CONSECON. No período de abril a setembro 

de 2003, teve lugar um intenso processo de discussão e formulação de diretrizes 

para a participação comunitária no processo que culminou com a publicação do 

Decreto Municipal nº 898, que regulamentou a realização de 08 (oito) audiências 

públicas nas Administrações Regionais, para debates e consultas sobre o 

anteprojeto de lei de adequação do Plano Diretor do Município de Curitiba. 

No período de 21 de outubro a 20 de novembro de 2003, foram promovidas 

Audiências Públicas para apresentação e discussão das propostas. Estas ocorreram 

nas oito Administrações Regionais da Cidade e na sede do Sindicato da Indústria da 

Construção Civil do Estado da Paraná - Sinduscon/PR, por solicitação da entidade. 

Após as audiências, também foram organizados debates públicos para 

apresentação e discussão das propostas na Câmara Municipal, por solicitação dos 

vereadores; na Universidade Católica do Paraná, por solicitação conjunta da PUC, 

da UFPR, da UNICENP e da UTP; e na Faculdade de Direito da UFPR. 

Em março de 2004, o projeto de lei sobre a adequação do Plano Diretor de Curitiba 

ao Estatuto da Cidade foi encaminhado para apreciação da Câmara Municipal de 

Curitiba. Em 16 de dezembro de 2004, foi aprovada pela Câmara Municipal de 
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Curitiba, a Lei Municipal nÜ 11.266, que ñdisp»e sobre a adequa«o do Plano Diretor 

de Curitiba ao Estatuto da Cidade ï Lei Federal nÜ 10.257, de 2001ò. 

Nessa nova concepção para a lei do Plano Diretor de Curitiba está indicado o prazo 

máximo de três anos, contados a partir da sua vigência, para elaboração e Planos 

Setoriais Municipais, com a participação direta da população e de associações 

representativas da comunidade na sua formulação, execução e acompanhamento. 

São eles: 

a) Plano Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte Integrado;  

b) Plano Municipal de Habitação de Interesse Social;  

c) Plano de Desenvolvimento Econômico;  

d) Plano de Desenvolvimento Social;  

e) Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa Social; e  

f) Plano Municipal de Controle Ambiental e Desenvolvimento Sustentável. 

É nesse contexto legal e institucional que se situa o presente Plano, em sua versão 

preliminar de 2007, segundo o prazo estabelecido na lei do Plano Diretor editada em 

2004.  

Há, porém, que se considerar o contexto no qual se insere o presente trabalho, qual 

seja, respeitadas as competências do governo federal e do governo estadual, qual é 

o esforço suplementar que incumbe ao município efetivar, enquanto Política Pública 

local, sob princípios constitucionais e federativos.  

A equipe técnica da SMDS, do IMAP e do IPPUC 
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1.  CENÁRIO: SITUAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO 

1.1 Contextualização da Cidade 

1.1.1  LOCALIZAÇÃO 

Curitiba, capital do Estado do Paraná, está localizada na Região Sul do Brasil. Foi 

fundada em 1693 e ocupa o espaço geográfico de 432,17 km² de área, na latitude 

25Ü25Ë40òS e na longitude 49Ü16Ë23òW. A cidade n«o se limita ao seu espao, pois 

mantém laços culturais com povos de todos os continentes, desde a chegada dos 

imigrantes europeus. Dentre os mais numerosos estão os portugueses, italianos, 

poloneses, alemães, ucranianos, japoneses, sírios e libaneses. Esse perfil peculiar 

dá a Curitiba duas características: um atraente caráter multicultural e cosmopolita e, 

também, ser cidade pólo no estado e na Região Metropolitana, que atualmente é 

composta por 26 municípios numa área de 15.622,33 km². O município tem 

extensão Norte-Sul de 35Km e Leste-Oeste de 20Km aproximadamente. 
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1.1.2 EVOLUÇÃO NO ESPAÇO REGIONAL 

O Estado do Paraná permaneceu despovoado, na maior parcela do seu território, 

até meados da década de 1930, início da década de 1940. A ocupação 

predominante, até então, se limitava ao litoral do Estado, ao primeiro planalto, o de 

Curitiba, e ao segundo planalto, de Ponta Grossa e Castro. Este espaço foi ocupado, 

primeiramente, por migrações luso-brasileiras e, posteriormente, pela política de 

colonização estrangeira do segundo império, com predomínio de alemães, italianos 

e poloneses. O processo de ocupação, a partir de meados da década de 30, foi 

caracterizado por migrações internas, de origem paulista e mineira no norte do 

Estado e de origem gaúcha e catarinense no sudoeste e oeste. 

A intensa ocupação do território paranaense é interrompida a partir da década de 70, 

quando a taxa de crescimento anual cai para 0,97%, a menor do País; deixa de ser 

destino de grandes fluxos migratórios, tornando-se o Paraná mais uma origem 

desses fluxos, para outras regiões do País e até mesmo para áreas de países 

vizinhos. Esse processo se mantém na década de 80, marcado pela taxa anual de 

0,93%, transformação que foi associada a mudanças econômicas face à 

modernização agrícola e ao surgimento de um parque industrial mais dinâmico, 

sobretudo na Região Metropolitana de Curitiba. 

As migrações passam então a ter caráter rural-urbano, onde a absorção maior 

ocorreu nas regiões Norte e Oeste do Estado, bem como para a Região 

Metropolitana de Curitiba. Esta última região, considerada a atual configuração de 

26 municípios, apresentou incremento de participação na população urbana do 

Estado com 13,02% em 1970 e 20,08% em 1980, se elevando para 24,85% em 

1991 e chegando a 28,95% no ano de 2000. A expressão dessa participação 

enfatiza o fenômeno da metropolização no contexto da urbanização paranaense, em 

coincidência com a conjuntura brasileira. 

Na década de 70, esta região metropolitana foi a que apresentou os maiores índices 

de crescimento populacional em relação às outras brasileiras. Esse índice atingiu 

5,44% ao ano, enquanto a segunda região, Belo Horizonte, cresceu 4,70% e no 

Brasil a marca foi de 2,48% ao ano. Nos anos 80, o crescimento torna-se menos 
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intenso, caindo para 2,90%. A menor intensidade é marcada pela queda abrupta da 

taxa de Curitiba que, de 5,34%, na década de 70, passa a crescer 2,29% ao ano na 

década, enquanto a taxa da RMC, de 5,44% passa para 2,90%.  

Nos anos 90, Curitiba apresentou a taxa anual de crescimento de 2,11%, enquanto a 

RMC ainda crescia a 3,12%, sendo que nos últimos quatro anos estas taxas se 

reduziram ainda mais, quando Curitiba passou a crescer a 1,83% e a RMC a 2,87%. 

Cabe assinalar, que se forem observadas as taxas de crescimento da RMC nestes 

quatro anos e se excluir Curitiba deste contexto, a região passa a apresentar uma 

taxa anual de 4,37%, muito próximas daquelas observadas na década de 80. 

Esta redução na participação demonstra que o crescimento tem sido maior nos 

demais municípios da região e a característica fundamental deste crescimento da 

região é a ocupação dos municípios limítrofes a Curitiba, resultado do adensamento 

na cidade pólo e de seu decorrente extravasamento sobre os municípios vizinhos. 

Os municípios que fazem divisa com Curitiba: São José dos Pinhais, Pinhais, 

Colombo, Almirante Tamandaré, Campo Magro, Campo Largo, Araucária e Fazenda 

Rio Grande, cujas áreas habitadas formam uma mancha urbana quase contínua, 

têm, ao longo do tempo, absorvido os principais reflexos da expansão do pólo 

regional. Em 1970 viviam nesta região 120.203 habitantes ou 13,33% do total da 

RMC. Nesta época estes municípios como um todo cresceram a uma taxa anual de 

7,91 %. Nas décadas seguintes, esta taxa decresceu, mas ainda ficando, nos anos 

80 em 7,08%,entre 1991 e 1996 5,27%, e nos últimos anos do século em 4,71%.  

Até a década de 70, a ocupação urbana se dava quase que exclusivamente junto às 

sedes municipais, o único que se destacava era o processo de conurbação com São 

José dos Pinhais. Nas décadas seguintes, os Municípios de Piraquara, Mandirituba, 

Almirante Tamandaré, Colombo e Araucária desenvolveram suas principais áreas 

urbanizadas junto à divisa de Curitiba, dando origem aos municípios de Pinhais, 

Fazenda Rio Grande e Campo Magro. Desses municípios, apenas Campo Largo 

não desenvolveu área urbanizada nos limites da capital, onde um antigo núcleo, o 

Ferraria, é mantido sob forte controle por estar situado nas margens do Lago 

Passaúna, área de captação para abastecer Curitiba. Em 2000, a mancha urbana 

passou a ser quase contínua, entre a cidade de Curitiba e seus municípios limítrofes, 

que, juntos, absorvem 88,01% da população da RMC segundo o censo de 2000. 
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1.1.3 O MUNICÍPIO DE CURITIBA 

É em 1970 que se inicia o processo de ocupação nos bairros não limítrofes ao 

Centro, onde o custo da terra era mais acessível, tendo início o processo de 

periferização da população curitibana e seu conseqüente extravasamento para a 

Região Metropolitana. Em 1980, consolida-se o modelo de ocupação da periferia, 

quando o bairro do Boqueirão torna-se o mais populoso. O bairro Centro perde 

importância relativa em termos populacionais. 

Outra característica desse período é a intensa ocupação que ocorre ao longo do 

setor estrutural sul, onde se localizam os bairros Portão, Novo Mundo, Capão Raso, 

Pinheirinho e Água Verde. Este adensamento populacional inicia a consolidação das 

diretrizes do Plano Diretor, cujos reflexos começam a ser mais perceptíveis. No 

início dos anos 90, a ocupação do período anterior, caracteriza da pelo sentido 

sudoeste, tem seu vetor principal deslocado para o sentido sul da cidade, 

prosseguindo, no entanto, o adensamento da Cidade Industrial, que se consolida 

como o bairro mais populoso da cidade. Nesse mesmo período, o bairro do Sítio 



 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CURITIBA 
Plano Municipal de Segurança e Defesa Social 

 
 

8 

 

Cercado passa a fazer parte da lista dos bairros mais populosos, resulta do 

principalmente da implantação de conjuntos habitacionais e do loteamento ñBairro 

Novoò. 

No período entre 1996 e 2000, a taxa de crescimento populacional em Curitiba 

reduziu drasticamente, ficando em 1,83% ao ano. Este período se caracterizou por 

um processo de ocupação de vazios urbanos ainda existentes na malha urbana e 

novamente pela ocupação de áreas periféricas, através da implantação de 

empreendimentos habitacionais de interesse social promovidos principalmente por 

iniciativa do Poder Público Municipal, como é o caso do bairro do Tatuquara, que 

cresceu a uma taxa anual de 16,88% e neste período recebeu 16.870 novos 

moradores. Até 1960, o crescimento populacional de Curitiba caracterizou-se pelo 

extravasamento natural de seu núcleo primitivo; o centro da cidade, com o 

esgotamento de áreas disponíveis e sua crescente especialização como área 

prestadora de serviço e comércio, começa a provocar a ocupação, com essas 

características, de bairros limítrofes à sua área central. 

 

1.2 Evolução Geopolítica da Cidade e da Metrópole  

1.2.1 AS BASES DO PLANEJAMENTO LOCAL 

Como se observa em seu histórico, a cidade de Curitiba se utiliza das técnicas de 

planejamento urbano como mecanismo para a gestão local desde que assumiu a 

função de capital, no século XIX. Mas é na década de 40, época em que a cidade 

possuía 127.278 moradores, que essa tendência ganha destaque, inaugurando uma 

prática que prossegue até os dias de hoje, quando contou com quase dois milhões 

de habitantes. Desenvolve-se daí a consciência de todos os cidadãos sobre a 

importância do planejamento urbano para Curitiba, buscando soluções adequadas 

ao interesse e às necessidades da população.  

Para tanto, o Plano Preliminar traçado em 1965 interpretou a situação econômica e 

social, bem como probabilidades no crescimento urbano de então. Propôs também 

um Programa de Ação, indicando obras necessárias e passíveis para execução 

imediata. Estabeleceu, sobretudo, uma série de medidas jurídico-legislativas para 
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embasar um processo permanente e flexível de planejamento, que orientasse a 

expansão urbana e evitasse agravar os problemas já existentes. 

 

1.2.2 EVOLUÇÃO DO PLANO DIRETOR EM CURITIBA 

Concluídos os estudos complementares do Plano Preliminar de Urbanismo em 1965, 

foi enviada proposta legislativa à Câmara de Vereadores para o Plano Diretor da 

cidade, o qual foi votado e sancionado após, sob Nº 2.828 em 31 de julho de 1966. 

O Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba ï IPPUC, que detinha já 

a estrutura atual, foi incumbido pela lei para implantar, aprimorar e monitorar ajustes 

graduais na aplicação do Plano Diretor, atribuições que ainda estão mantidas nas 

atualizações permanentes do planejamento local, sob acompanhamento monitorado, 

ótica em que se insere hoje o Estatuto da Cidade no processo, visando uma 

implantação integrada e monitorada. 

Começaram a ser implantadas no início dos anos 70 várias iniciativas, para atender 

diretrizes e atingir objetivos fixados em disposições legais e nas metas operacionais 

do Plano Diretor. Foi quando, em Curitiba, o transporte, as vias de circulação, o 

trabalho, a recreação, a promoção social e a habitação passaram a ser gerenciados 

sob uma visão mais integrada e planejada da cidade. O conjunto de ações 

desencadeadas nesse período representou verdadeira revolução urbana ao longo 

dos anos seguintes, transformando a cidade sob os pontos de vista físico, 

econômico, social e cultural. As mudanças são acompanhadas ainda de forte 

preocupação ambiental, traduzida entre outras ações na preservação de áreas 

verdes, na criação de parques e em esforços para educação ambiental junto à 

população. É quando são implantados Eixos Estruturais, previstos como vetores 

físicos para direcionar o crescimento linear através do adensamento habitacional e 

comercial, abrigando ali uma canaleta central de tráfego, exclusiva para o transporte 

de massa e dando início à estruturação física de Curitiba. 

A opção estrutural, para crescimento em linha da cidade, integra como um TRIPÉ, 

os projetos Viários, de Transporte e em Uso do Solo. Essa integração ganha 

visibilidade nos trinários estruturais e nos primeiros calçadões do país, que 

devolvem aos pedestres a principal rua central bem como a maior parte das vias no 
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velho núcleo histórico da cidade. Alicerçando e contemplando as ações desse tripé, 

também as iniciativas de âmbitos econômico, social e ambiental recebem, na cidade, 

o mesmo tratamento técnico e procedimentos locais de monitoração. Na área do 

Meio Ambiente se dá prioridade aos projetos para prevenir enchentes. Amplia-se o 

saneamento básico, se preservam extensas áreas verdes pela criação dos parques 

urbanos e se conservam fundos de vale. Os parques são equipados para lazer e 

recreação da população. Como nos idos de setenta a União e os Estados eram 

responsáveis exclusivos e formais pelo controle ambiental, a Lei Municipal de 

Zoneamento e Uso de Solo (1975) e o Decreto Municipal de Preservação de Fundos 

de Vale (1976) de Curitiba são considerados instrumentos pioneiros no Brasil ao 

inserir políticas ambientais no controle de Uso e Ocupação do Solo municipal em 

suas licenças. 

 

1.2.3 ESTRATÉGIAS DE TRANSFORMAÇÃO UTILIZADAS 

As mudanças sociais e econômicas da cidade se dão em paralelo às adequações no 

planejamento físico-territorial. O Plano Diretor propõe incrementar a industrialização 

no município, para que se ampliem oportunidades no perfil de produção local, no 

qual predominam o comércio e a prestação de serviços. Em 1974, o projeto da 

Cidade Industrial de Curitiba - CIC define, então, novas zonas funcionais a oeste da 

cidade. Integra-as por linhas Conectoras aos Eixos Estruturais urbanos e destina 

essas novas zonas ao trabalho, a moradia, ao lazer e ainda a espaços mistos, de 

modo que não configurem um distrito segregado. 

Na mesma tônica do projeto econômico, surgem novas propostas para cidadania. 

Na época busca-se humanizar mais a cidade, enfatizando espaços de convivência. 

A dimensão social do planejamento se intensifica até o início dos anos 80, época em 

que o desenvolvimento social passa a concentrar investimentos públicos em 

escolas, centros de saúde, projetos de assistência à infância e juventude e novos 

programas de abastecimento e habitação. Projetos e ações sociais buscam 

crescente desfrute e inserção coletiva para segmentos com menor poder aquisitivo, 

contribuindo assim para reduzir os efeitos da má distribuição de renda no país. 
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Nessa trajetória de planejamento integrado e na esteira de tantas mudanças, 

ocorrem transformações também na matriz cultural. Além de alterações mundiais no 

comportamento modos de ser e de se viver na cidade. A população passa a 

valorizar mais os espaços coletivos: áreas de lazer, pontos de encontro, teatros, 

parques, museus e ainda serviços coletivos seletiva do lixo. E nessa permanente 

busca para adequar a cidade e planejar suas mudanças, as formas institucionais de 

gestão municipal também iniciam, por sua vez, uma profunda transformação. 

 

1.2.4. AJUSTES NO MODELO INSTITUCIONAL DE GESTÃO URBANA 

Enquanto a Gerência Técnica se institui nos anos sessenta, a década seguinte é a 

de sua instrumentação, inserindo a dimensão regional no planejamento. Nos anos 

oitenta, depois de pioneiras experiências em participação e gestão comunitária, 

implanta-se a descentralização administrativa e novos serviços para a prefeitura. 

Mas diante da escassez dos recursos públicos e para dar continuidade aos 

investimentos sociais e urbanos, no início da década de noventa o município passa 

a viabilizar projetos em parceria com a iniciativa privada, compartilhando algumas 

responsabilidades até então de competência exclusiva do poder público. Após 

experiências práticas de parceria, como a Rua 24 Horas - uma galeria comercial cujo 

funcionamento é ininterrupto para revitalizar o centro pioneiro durante a noite - como 

primeiro passo se institui a Concessão Onerosa do Direito de Construir ou SOLO 

CRIADO, dispositivo legal que gera fundos financeiros à Política Habitacional ou 

permutas para patrimônios coletivos de Interesse Histórico ou Ambiental.  

A seguir e visando gerenciar com transparência as novas regras de parcerias em 

Gestão Compartilhada, além de promover acesso igualitário aos serviços públicos, 

são instaladas Ruas da Cidadania - espaços de atendimento público e interação 

comunitária por Administrações Regionais no município. Esses equipamentos 

consolidam a descentralização dos serviços públicos locais, funcionando ainda como 

ponto de encontro da população no exercício da cidadania. Na esteira do mesmo 

projeto, Faróis do Saber disseminam em cada bairro o acesso de moradores à 

computação, de modo a facilitar a consulta institucional desde o bairro e a 

informação conectada com o mundo. Já na primeira década do novo século, sob a 
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égide do Estatuto da Cidade, essas iniciativas anteriores buscam um alinhamento 

para, de forma vertical à Política Urbana nacional, servirem como instrumentos para 

maiores Justiça e Inclusão Social, sem abrir mão da qualidade ambiental no espaço 

da cidade. 

O presente plano se insere na revisão desses paradigmas até aqui apontados, pois 

a adequação do Plano Diretor realizada em 2004 exigiu nova leitura conceitual para 

seis Políticas Setoriais do município, entre elas a de Segurança e Defesa Social. 

 

1.3 Perfil Cultural e reflexos na Segurança e na Defesa Social  

1.3.1 PANORAMA ATUAL 

Como herança conceitual trazida dos anos noventa, os serviços municipais de 

Segurança e Defesa Social têm a idéia de obter indicadores para monitorar a 

mapear a violência em locais da cidade, conforme se observa no quadro abaixo 

(Curitiba em Dados, IPPUC, 2004). 

Todavia, hoje se reconhece que fatores 

em transformação muito dinâmica 

desafiam os números e estatísticas, 

sugerindo um foco menos exato, mas tão 

importante como o da monitoração: os 

diferentes e variados perfis culturais no 

comportamento da cidadania.  

Começando pela influência midiática e 

seus Reflexos Socioespaciais, que se 

expressam em configurações imobiliárias 

confinadoras, tais como os condomínios 

residenciais mais herméticos e as lojas 

não mais partícipes da rua, preservadas 

em shoppings sob sistemas sofisticados 

de segurança, essa apreciação se 

estende na mais heterogênea 
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composição de tribos culturais ou religiosas, organizadas em meios virtuais ou 

espaços específicos das grandes cidades, podendo se concluir numa ampla gama 

de expressões de violência, como as ocorrentes em filmes ou games, sob 

mistificação e gíria específicos, que se expandem na atualidade, ao sabor de modas 

e de modismos.   

É necessário rever o trajeto do homem e sua urbanização do planeta para 

compreender o crescimento nos fatores que, mundialmente, contribuem para acirrar 

um comportamento cultural a cada dia mais favorável a conflitos e violência, 

estabelecidos entre localidades, comunidades, países, grupos, gêneros e tribos, de 

diferentes e diversas atitudes, interesses ou convicções, quaisquer que sejam seus 

vários níveis ou natureza de antagonismos e divergências.  

 

1.3.2 ANÁLISE DAS RAÍZES MUNDIAIS 

Com um século e meio de práticas republicanas horizontalizadas, a sociedade 

humana não equacionou, ainda, antigos desafios do ideário democrático 

desenvolvido desde a Revolução Francesa. Experiências que passaram por regimes 

capitalistas liberais ou socialistas e seus Modelos de Gestão Pública, com 

engenharias e reengenharias para garantir o Estado Provedor, não evitaram a 

marginalização da maior parte da população. Hoje os estudiosos europeus alertam 

para a tendência de se substituir um Estado-Previdência pelo Estado-Penitência5, na 

esteira das propostas norte-americanas de ñtoler©ncia zeroò, o que estabeleceria 

uma espécie de ditadura de civilizados sobre os pobres, esses não aculturados à 

vida urbana e às suas cada vez mais sofisticadas tecnologias de produzir, de 

consumir e de viver.   

Com efeito, uma massa de pessoas nunca teve acesso sequer às oportunidades 

produtivas. Essas são de domínio e reserva para uma minoria mundial, a qual 

participa de fato de toda a evolução no progresso humano, preservando e 

                                            

5
Wacquant, Löic, As Prisões da Miséria, Jorge Zahar Editor, Rio de Janeiro, 2001   
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concentrando poder sob todas as suas formas de efetivação. É uma fração que, 

como conseqüência, tem mais acesso à civilização moderna e sua urbanidade, de 

crescente sofisticação tecnológica. Desde que ciência e arte se libertaram da 

religião, do século XVII ao XVIII, o patrimônio do conhecimento passou a ser mais 

valioso que o planeta, especialmente para aqueles que mais progridem e 

consomem. Na virada do século XIX para o XX se iniciou esta atual escalada 

eletroeletrônica, a qual expandiu e sofisticou o ambiente urbano como nunca antes, 

época em que a Exposição Mundial de Paris, Cidade Luz, festejou a nova cultura 

industrial.  

Mais do que cultura política, todavia, esse progresso produtivo tomou como principal 

suporte, ainda, uma economia de bases imperiais, iniciada no século XV com o 

saque às cidades otomanas da Europa, conquista que acabou por se globalizar 

através das grandes navegações invasoras, tanto nas Índias Orientais como nas 

Ocidentais, onde vivemos. Cem anos depois da Exposição Mundial de Paris e após 

duas guerras mundiais de caráter fratricida, o novo século XXI ainda se caracteriza 

pela desigualdade mundial nas oportunidades.  

O fenômeno mais recente, todavia, é que, a partir da difusão dos artefatos 

telemáticos, agora todos, indistintamente, têm acesso à informação midiática, onde 

dificilmente deixa de transparecer o inaceitável arco de benesses que pertence, 

desde sempre, a poucos, em invejáveis nichos territoriais e populacionais, que 

contam com progresso dinâmico e de extremada beleza paisagística. Informação 

abundante, através da mídia e comunicação móvel, se tornou o grande problema 

para controles de imigração nos territórios ricos, bem como problema de segurança 

em qualquer parte do mundo, em quaisquer localidades de economia mais 

privilegiada do tecido social humano, comparativamente a seu entorno, seja regional 

ou continental. Essa é a base analítica e o grande desafio sobre os quais Curitiba se 

propõe hoje a estabelecer os princípios locais em Segurança Pública e Defesa 

Social, através deste plano e neste documento. 
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1.3.3 CULTURA DA VIOLÊNCIA EM CURITIBA 

Relatório da Rede de Informação Tecnológica Latino Americana ï RITLA analisa o 

quadriênio 2002-2006 e traça o Mapa da Violência no Brasil, de divulgação 

autorizada pelo Ministério da Justiça brasileiro a partir de janeiro de 2008. Segundo 

esse estudo internacional, o Estado do Paraná contribui com três municipalidades, 

entre as dez mais violentas do país. Além disso, Curitiba aparece em quarto lugar 

entre as cidades brasileiras com mais de um milhão de habitantes, quanto ao índice 

elevado de homicídios anuais por cada grupo de cem mil habitantes, na faixa de 

44,7 óbitos, segundo dados com origem no Sistema Nacional de Saúde ï SUS. Há 

alerta para o incremento de 53,1% no período pesquisado, em contraposição às 

reduções nesse mesmo índice, aferidas em cidades como Porto Alegre, Cuiabá e 

até mesmo o Rio de Janeiro. O que relativiza esse estudo é que ele toma por base 

um ranking das realidades municipais, num país onde não existem arranjos micro-

regionais sérios, hierarquia de cidades ou um território de escala intermediária, entre 

as localidades e os estados da federação. 

É compreensível a distorção nesses dados municipais, pois, no nosso caso, se 

concentram na cidade pólo de Curitiba os óbitos com origem na violência de toda a 

sua região, como possivelmente sucede também com os dados mais graves 

apurados para Recife e Belo Horizonte. Essa distorção já não acontece nas mega-

cidades brasileiras, que têm mais dispersos seus ambulatórios e hospitais ligados ao 

SUS. Da mesma forma o índice utilizado, numerando ocorrências para grupos de 

cem mil habitantes, distorce a avaliação para os pequenos municípios, como Tunas 

do Paraná situado em nossa metrópole, alguns com população menor do que cinco 

mil pessoas. Mas de qualquer forma esse registro é alarmante pelos seus números 

absolutos, com o genocídio de 46.660 homicídios cometidos no país em 2006.  No 

estado é preocupante a incidência de violência nas fronteiras internacionais. Uma 

grande fração dessa calamidade envolve jovens entre 15 e 23 anos e, caso fosse se 

averiguar suas raízes, possivelmente haveria o registro desses indivíduos com 

tradição numa cultura predominantemente rural ou historicamente vinda de povos 

explorados ou excluídos no nosso cenário republicano, como, por exemplo, nichos 

de afro-descendentes ou de grupos ameríndios, entre eles os ocorrentes no Vale do 
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Ribeira, limítrofe ao planalto curitibano e onde, casualmente, se situa o município de 

Tunas do Paraná. 

Como outro fator cultural importante para caracterizar o cenário de Curitiba em 

Segurança e Defesa Social, o estado do Paraná com a região têm a marca de 

31,7% em informalidade na PEA ï População Economicamente Ativa, de acordo 

com a Pesquisa Nacional por Amostras de Domicílio ï PNAD/IBGE. Isso significa 

falta de garantias e de cidadania para um terço da população, em caso de doença 

ou da defasagem técnica na sua capacitação produtiva levando essa parte da 

sociedade, por conseqüência, à inatividade temporária ou precariedade no emprego. 

Uma fração de famílias que é berçário para filhos e jovens sujeitos aos apelos da 

criminalidade, diante do desencanto e desesperança dos seus pais.  

Essa dificuldade é nacionalmente endêmica. Nas palavras de Gilberto Amado (1887-

1969/ñA Chave de Salom«oò) h§ entre os brasileiros uma existência árida, sem 

comodidade, sem dinheiro, sem orgulho, sem heroísmo, sem coisa nenhuma. Para 

além desse gênero de constatações, o artigo do delegado federal Fernando 

Franceschini publicado no jornal Gazeta do Povo de 29/01/2008 é enfático, por outro 

lado, ao concluir que a atuação repressiva do Estado sem a contrapartida preventiva 

não obtém resultados palpáveis, ou seja, na mesma linha do estudioso europeu Löic 

Wacquant. E em Curitiba, essa tend°ncia ao ñapartheidò na sociedade se reproduz 

no tecido da cultura citadina, até mesmo entre etnias européias da imigração mais 

recente, avançando entre tribos e crenças que estão se inserindo pelo mundo virtual 

na atualidade. Isso tudo nos leva ao alerta realizado por membros do grupo de 

estudos em Direito Humanos da UNICENP6 que, em artigo sobre Direitos Humanos 

e frente à posição diplomática avançada do Brasil para a questão dos refugiados, 

lembram quanto às migrações internas no país: ñPor®m n«o nos esqueamos de 

nossos refugiados internos, de nossos refugiados pátrios, do paradoxo do termo, 

que apenas nos demonstra o nosso atraso peculiar na valoriza«o do ser humano.ò     

 

                                            

6 Guilherme Roman Borges e Rui Carlos Dissenha, em artigo no caderno Direito e Justiça do jornal O Estado do Paraná, em 

03/02/2008 
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1.4 Demografia e Aspectos Socioespaciais  

A evolução no perfil demográfico de Curitiba aponta para leituras analíticas e 

soluções públicas que tenham alcance metropolitano, sem o que qualquer esforço 

passa a ser gigantesco, diante da fragilidade de cada município para, isoladamente, 

enfrentar essa gama de desafios, profundamente associados à juventude e sua 

futura inserção socioeconômica, esse o maior impasse de sustentabilidade, a ser 

registrado em qualquer Plano de Desenvolvimento sério. 

 

PROJEÇÕES POPULACIONAIS 2005-2020 (em habitantes) 

ITEM 2008 2015 2020 

Região 

Metropolitana 

3.221.823 3.427.684 3.502.667 

Município de 

Curitiba 

1.825.949 1.922.675 1.945.293 

Concentração no 

Pólo 

56,67 % 56,09 % 44.46 % 

Banco de Dados do IPPUC, como síntese às Projeções do IPARDES  

 

Na tabela acima, se observa uma tendência muito lenta para reduzir concentração 

populacional na capital como cidade pólo, possivelmente mais ligada à elevação no 

preço da terra do que a uma política de uso e ocupação do solo desejável, que 

promovesse a desconcentração vertical e horizontal de oportunidades em todo o 

território do primeiro planalto paranaense.    
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1.4.1 A DIMENSÃO REGIONAL DE CURITIBA 

No final do século, a prefeitura da capital buscou aprimorar a estrutura pública e a 

gestão compartilhada da cidade através de um Modelo Matricial na administração, 

que propôs formalizar ações intersetoriais entre as Secretarias e Órgãos da 

prefeitura, integrando-os com racionalidade em cada projeto do Plano de Governo. 

Essa formulação abrangia todas as áreas de atuação municipal, buscando parceiros 

na sociedade para a consecução de suas metas. Porém, no início do novo século o 

planejamento passou a se aprofundar também sobre a questão metropolitana. Mais 

do que estender serviços eficazes nas cidades vizinhas, essa concepção promovia 

iniciativas para integrar desenvolvimento entre municípios e comunidades da 

metrópole. Com esse propósito, o município criou uma Secretaria Municipal para 

Assuntos Metropolitanos e passou a apoiar ações na Associação dos Municípios 

Metropolitanos de Curitiba - ASSOMEC, visando integrar práticas de planejamento e 

gestão. Na dimensão regional, a cidade continuou a ser construída a partir da ação 

contínua de cada um dos seus cidadãos, onde fronteiras de um a outro município 

foram perdendo significado. Porém, as intervenções públicas continuam sendo 

planejadas para dar significado local a determinado governante, geralmente nos 

espaços regionais sobre os quais a população já vinha se apropriando. Essas 

rotinas e signos são incorporados no cotidiano das pessoas, numa condição 

fundamental que harmonizar a cidade com seu tempo e seu povo. 

Através de Projetos Físicos e Territoriais, cada cidade molda gradualmente sua 

estrutura física em conformidade com o teor concebido na sua lei autônoma de 

Plano Diretor. E essa construção se dá de acordo com a capacidade de investir 

disponível no município, mediante permanentes e sucessivas intervenções. Aos 

projetos de iniciativa pública se somam ações privadas e comunitárias, cuja ordem 

se estabelece atendendo regras de Zoneamento e Uso do Solo que estão contidas 

no plano local, mas sobrepostas também a regras de mercado e à cultura do 

consumo urbano na metrópole. Por ser esse o componente mais determinante para 

a qualidade do ambiente urbano, o Uso do Solo trata um conjunto de normas que 

evoluem no tempo, segundo as mudanças de cenário. Em Curitiba tanto o 

Zoneamento de ocupação urbana como o Uso do Solo são relevantes mecanismos 

de planejamento, mas não se faz assim nas demais cidades, com as quais se 
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pretenderia pactuar ou estabelecer melhor lógica e estratégia na ocupação, visando 

evitar disparidades sócio-espaciais gritantes no território, decorrentes da 

desorganização imobiliária e entre funções urbanas, que afetam a mobilidade, por 

exemplo, na distribuição entre locais de moradia e de trabalho, traduzindo-se em 

impasses de transporte e tráfego.   

Além de dispositivos legais compartilhados regionalmente, caracterizando zonas 

com função específica e predominante ou estabelecendo parâmetros homogêneos 

para ocupação e construção, que orientem iniciativas e investimentos da 

comunidade e disciplinam as atividades privadas, adequando-as aos objetivos 

coletivos pactuados em cada Plano Diretor local, a Dimensão Metropolitana da 

cidade utiliza a definição de obras físicas prioritárias para cada período governativo 

como mecanismo que concretiza esses Planos Integrados, através de Planos Pluri-

Anuais ou PPAs em cada município e a cada ano nos seus Orçamentos Públicos, 

implantados por iniciativa das municipalidades, porém contemplando ações comuns, 

pactuadas regionalmente, de modo a que se assegure continuidade e a 

Sustentabilidade da Metrópole no tempo. Um processo que não avança mais por se 

entender que os governos da capital, por contarem com uma concepção urbana já 

consolidada há quarenta anos, se impõe, através de financiamentos e investimentos, 

pois desde 1966 mudou sua expansão: de radial e concêntrica para linearidade em 

eixos urbanos, com forte definição e visibilidade no estilo de desenvolvimento. 

 

1.4.2 MODELO DA CIDADE E SEUS AJUSTES REGIONAIS 

Na cidade pólo, o zoneamento foi utilizado para impedir que a ocupação tradicional 

do solo continuasse a ocorrer. Nas leis urbanísticas de Curitiba, o Uso do Solo 

Urbano disciplinou a Zona Central, estabeleceu Setores Estruturais para expansão 

linear da cidade, definiu Zonas Residenciais e reservou áreas para expansão futura. 

Na medida em que o tecido urbano cresceu e ocupou essas áreas reservadas, fez-

se necessário rever o zoneamento, de maneira a disciplinar a ocupação e integrar 

coerentemente novas zonas com aquelas já consolidadas. Esse ordenamento fez 

com que cidades vizinhas adotassem política mais complacente no licenciamento 

urbano e alvarás para edificações, como se essa desregulamentação lhes desse 
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alguma vantagem competitiva entre as localidades. Os reflexos regionais exigiram 

constantes revisões no Zoneamento da capital.  

A primeira das revisões ocorreu três anos depois de promulgado o Plano Diretor, 

quando foram criadas novas zonas residenciais e comerciais, disciplinando-se os 

usos nas zonas de expansão, que já vinham sendo ocupadas. Nessa época, se 

buscou também incentivar e estimular a ocupação nos Setores Estruturais.  Em 

1972, a Lei nº 4.199 dá nova redação ao zoneamento, adequando a expansão 

urbana novamente às diretrizes iniciais do plano. Essa mudança conforma ainda 

mais a cidade ao modelo linear, concentrando o crescimento em áreas específicas, 

planejadas com maior infra-estrutura. A partir de então o papel atribuído ao 

Zoneamento e Uso do Solo para orientar a expansão urbana sofreu uma substancial 

mudança. De simples mecanismo disciplinador passou a ser utilizado também como 

instrumento de efeito multiplicador, catalisador e promotor do desenvolvimento o 

que, de certa forma, acentuou o abismo nos entendimentos para se estabelecer um 

pacto metropolitano de distribuição da cidade sob ponto de vista econômico, 

demográfico e sócio-espacial. 

As grandes obras estruturantes na cidade pólo, durante os anos setenta, apostaram 

que esse modelo se estenderia de forma natural e automática aos municípios 

vizinhos a partir de três vetores de forte alcance regional: o acesso abundante por 

transportes ou vias, a dinâmica econômica com mais ênfase na indústria e, por fim, 

as afinidades históricas desde o suporte ambiental e raízes culturais comuns.  

Nessa esteira, são implantados Eixos Estruturais prioritários, com transporte de 

massa troncal ao centro e o sistema viário em trinário ao longo do mesmo, fixou-se 

uma rede de Áreas Verdes, composta pelas praças, bosques e parques, 

associando-se saneamento básico com cultura ou lazer e foi instalada a Cidade 

Industrial. A meta era propiciar equipamento global na cidade, nos setores do 

desenvolvimento humano e social, e, por outro lado, deflagrar o processo de 

industrialização na economia local. 
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1.4.3 ESTRATÉGIAS PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 

A meta de industrialização também se vincula às diretrizes do planejamento urbano. 

Busca-se ampliar os efeitos favoráveis da atividade industrial na vida da cidade, tais 

como oferta de empregos, crescimento na receita pública e maior expansão da 

economia terciária. Procura-se ainda reduzir reflexos desfavoráveis, como 

sobrecarga na estrutura urbana, poluição ambiental e degradação do espaço. A 

Cidade Industrial - CIC é instalada em zona de expansão previamente reservada, 

exigindo ajuste através da Lei nº 4773, de janeiro de 1974. Para assegurar sua 

integração espacial com o sistema viário principal em eixos criam-se linhas 

conectoras, ligando a CIC aos Eixos Estruturais sul e oeste e, na mesma lógica, foi 

instituído um Plano Massa, para expandir o centro tradicional nas vias Estruturais. 

Ao se monitorar o crescimento da cidade, se fez necessário propor incentivos, 

estímulos e desestímulos nas trilhas do desenvolvimento e no campo da economia 

urbana.  

Para evitar que surgissem vazios urbanos especulativos junto à nova estrutura, 

através da Lei nº 5.234 1975 se estabelece cem novas medidas para limitar a 

ocupação e o adensamento em zonas residenciais periféricas, por outro lado 

favorecendo maior ocupação em áreas adjacentes aos eixos estruturais já 

implantados. Propunha-se integrar mais os moradores com os eixos de comércio e 

serviços fixados no desenvolvimento urbano. Liberaram-se os usos comerciais e o 

incremento imobiliário de habitações nas zonas de média densidade, situadas nas 

áreas adjacentes aos Eixos Estruturais, pois a geração de tráfego nesses bairros 

poderia ser absorvida no Sistema de Transporte da via central, para onde os 

usuários se deslocariam a pé até as plataformas de embarque. Nessa ordem, foram 

fixadas disposições nas zonas residenciais, para que nas ruas utilizadas pelo 

transporte coletivo se permitisse a concentração linear de atividades comerciais ou 

de prestação de serviços, desde que essas tivessem médio ou pequeno porte. 

Nessas vias de bairro, chamadas de Coletoras por concentrarem tanto o tráfego 

como usos não residenciais, se reproduzia a estratégia geral de se associar o Uso 

do Solo com o Sistema Viário e o Trans por te Coletivo. Ali, nos bairros, esse 

sistema de eixos lineares diferia na escala, comparativamente aos Setores 

Estruturais, face às suas menores capacidades funcionais e de dinâmica, mas 
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estabelecia um sentido de pertencimento com relação à estrutura principal da 

cidade. 

Depois de vigorarem por 25 anos, essas disposições de cunho produtivo foram 

sucedidas por mais recentes ajustes no Plano Diretor, que aconteceram em 2000, 

ano em que o Zoneamento incorporou novos eixos de desenvolvimento econômico e 

de ocupação imobiliária. Dessa feita as definições associadas a critérios de manejo 

ambiental e na escala regional e metropolitana, iniciativas que levaram as leis de 

Uso do Solo para uma visão mais ampla e cosmopolita da cidade. Entretanto, essa 

recente mudança passou a ser novamente readequada de 2002 até 2004, quando 

se realizaram estudos para novos ajustes no Plano Diretor, de modo que suas 

estratégias socioeconômicas, para financiar uma cidade sustentável, estivessem 

muito mais sintonizadas nas diretrizes da Lei Federal ñEstatuto da Cidadeò, 

sancionada em 2001. 

 

1.5 Modernização, Tendências e Perspectivas (2005-2015) 

1.1 As muitas faces da globalização iniciada com os descobrimentos e as ciências laicas do 

século XIX se tornaram mais agudas e aceleradas no final do século passado, diante das 

tecnologias de informação e comunicação. Essa alteração mudou profundamente o 

processo de se pensar a cidade e principalmente suas oportunidades de desenvolvimento e 

justiça distributiva. 

  

1.5.1 SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO 

 As tecnologias forjadas pela sociedade da informação têm tido efeito relevante 

sobre o modo de funcionar das cidades. As relações sociais que ocorrem no meio 

virtual ou comunicacional encontram maior abrangência daquela possível no 

ambiente urbano e também possibilitam que essas últimas sejam maximizadas e 

otimizadas. Além disso, a tecnologia permite que o cidadão possua acesso à 

informação para tomadas de decisão mais precisas e também uma melhora da 

capacidade individual. 
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Reflete-se isso diretamente no uso do solo urbano, pela redução na necessidade de 

grandes estruturas para prestação de serviços, uma vez que essas podem estar 

dispersas e interligadas em redes virtuais pela tecnologia. Isso também possibilita 

um desenvolvimento mais variado e muito maior interação social. Assim, as 

tecnologias diminuem a necessidade de concentrações funcionais, construções, 

concentrações e espaços urbanos para facilitar os processos de produção, 

acumulação e troca de bens. 

Em Curitiba, a influencia da nova tecnologia tem se refletido na desconcentração e 

descentralização das atividades geradoras de trabalho e renda, que já não gravitam 

em torno ao centro tradicional da cidade ou na Cidade Industrial. Estão espraiados 

em uma rede de vias principais, e em novos n¼cleos, os chamados ñcentros de 

bairroò. Alguns programas municipais confirmam isto, com a forma«o de novos 

núcleos como o Tecnoparque, em uma área próxima ao centro e ainda pouco 

ocupada, o projeto Linhão do Emprego, atravessando setores com habitações de 

interesse social, e a Linha Verde, novo eixo de desenvolvimento norte sul. 

Assim, em Curitiba a sociedade da informação deverá prover ainda mais mescla de 

funções, relativa aos usos dispersos no tecido urbano e uma aproximação das áreas 

residenciais com as de trabalho, emblematizadas nos domicílios tributários. 

  

1.5.2 CAMINHOS PARA A SUSTENTABILIDADE 

O crescimento explosivo das metrópoles brasileiras e seus cinturões de pobreza, 

expostos às conseqüências geradas pela falta de infra-estrutura, é fenômeno que se 

acentua a cada ano. Aliado à escassez de investimentos públicos, o problema 

compromete progressivamente e de maneira dramática as condições de vida da 

população periférica, com reflexos negativos no tecido urbano, em geral, e no meio 

ambiente, em particular. Por isto se buscam meios para maior sustentabilidade 

urbana em Curitiba, cuja vanguarda se mantém como tendência. 

Por enquanto, o modelo local de sustentabilidade urbana continua a integrar a 

estruturação urbana (uso do solo, sistema viário e transporte) com o 

desenvolvimento sócio-econômico e o desenvolvimento ambiental, tratadas as três 
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como macro-políticas integradas. O Plano Diretor vigente reafirma esse modelo, por 

estar de acordo e ser mais facilmente instrumentalizado através das novas 

ferramentas trazidas pelo Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257/01, que estabelece 

premissas tais como: 

Å     Município demograficamente vocacionado à vida urbana; 

Å Cidades Sustentáveis nos seus arranjos sócio-ambientais; 

Å Função Social da propriedade e dessa cidade território; 

Å Direito ao Solo, a Moradia, Saneamento, Infra-estrutura, Transporte, Serviços 

Públicos, Trabalho, Lazer para as presentes e futuras gerações; 

Å Planejamento Participativo e que contemple conflitos, exigindo posição no 

sentido de correção dos desequilíbrios causados pela urbanização; 

Å Gestão Democrática para monitorar resultados e obter a cooperação entre 

governos. 

  

1.5.3 PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO 

Na década de 80 e na esteira da abertura democrática no país, ganhou mais 

destaque a implantação de equipamentos sociais nas áreas periféricas da cidade. A 

partir daí se incentiva a gestão compartilhada, com novos mecanismos de 

participação popular. O processo propiciou a organizacão vicinal da sociedade, 

havendo mais de cem Associações de Moradores em 1984. Ao final dessa década, 

diante de novos desafios provocados pela crise econômica, a municipalidade passou 

a assumir responsabilidade pelo atendimento ao menor de rua, oferecendo como 

alternativa o Programa Integrado de Infância e Adolescência - PIÁ. Nos anos 

noventa, a expansão dos equipamentos sociais transformou todos esses serviços 

em redes, particularmente os de educação, saúde, creche e Piá, exigindo do poder 

público um maior e melhor planejamento, face à quantidade de espaços e 

complexidade de gestão, incorrendo em maior comprometimento de recursos para a 

sua manutenção. Em virtude disso, no final do século a grande questão que se 
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apresentava era de como manter a qualidade dos serviços ofertados e como 

estendê-los para novas áreas de ocupação recente na cidade.  

A solução encontrada foi a busca de parcerias com a iniciativa privada em alguns 

casos e, em outros, foram redimensionados e manejados recursos próprios da 

Prefeitura. Uma outra questão se apresentou no novo século. É o planejamento de 

equipamentos cujo uso ultrapassa os limites do município. Tenta-se, junto a 

municípios vizinhos de Curitiba, uma ação conjunta, compartilhando 

responsabilidades. O objetivo é reduzir a pressão das demandas existentes sobre 

equipamentos sociais localizados na capital e que servem a uma demanda maior de 

municípios vizinhos. 

Para dinamizar a produção econômica através dos arranjos territoriais, Curitiba 

conta com bons projetos e iniciativas desde a época dos governos imperiais, quando 

os Presidentes da Província nomeados por D.Pedro II buscaram dar uma moderna 

feição de capital à cidade. Mas foi no período desde o Plano Preliminar de 

Urbanismo realizado em 1965 e através do Plano Diretor no ano seguinte que de 

fato se iniciou, no município, um efetivo Processo Permanente de desenvolvimento 

urbano. Além de integrar e monitorar as iniciativas de progresso nos tecidos sociais 

e econômicos, o planejamento propôs um esforço adicional, para projetar certos 

componentes de cunho estratégico na Dinâmica Urbana, como espaços culturais e 

turísticos bem como outros emblemas urbanos, uma linguagem simbólica e de 

marketing na cidade para que todo cidadão compreenda o Plano Diretor e participe 

da sua implementação gradual. 

Hoje tais linhas programáticas estão compatíveis às Políticas Urbanas Nacionais: 

desde 2003 se encontram em revisão os instrumentos legais do Plano Diretor. O 

objetivo é completar a adequacão do planejamento local ao Estatuto da Cidade, 

mediante ajustes na utilização dos instrumentos urbanísticos de desenvolvimento. A 

agenda dessa adequação institucional está disponível no site do Instituto de 

Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba - IPPUC, no endereço 

www.ippuc.org.br. Além de sistematizar as práticas locais de regularização fundiária, 

de gestão democrática, e de responsabilidade social nas parcerias de urbanização, 

estão entre as diretrizes da nova Lei Federal um enlace obrigatório entre os planos 

http://www.ippuc.org.br/
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locais, regionais, estaduais e federais, naquilo que concerne às políticas de 

desenvolvimento urbano.  

Isso vale dizer que certas variáveis do processo permanente de planejamento 

urbano - além de temas tradicionais como Meio Ambiente, Infraestrutura e 

Transporte de Cargas - passam a ter uma crescente ingerência nas instâncias 

federativas do Estado. O Ministério das Cidades iniciou agenda de conferências 

locais e regionais, visando dar formato orgânico para políticas formuladas no 

Conselho Nacional de Política Urbana. Essa por si só é uma das razões porque esta 

atualização do Plano Diretor resgata as iniciativas locais voltadas à inserção 

metropolitana da cidade e a inclusão da cidadania na gestão urbana. 

 

1.6 Estrutura Institucional, Instrumentos e Recursos Locais  

1.6.1 ESTRUTURA INSTITUCIONAL 

Os serviços municipais voltados a ações de Segurança e de Defesa Social estão 

centrados em uma Secretaria Municipal específica, cujas atividades e atribuições 

são consoantes às diretrizes da Secretaria Nacional de Segurança Pública, no 

âmbito do Ministério da Justiça. O comando dessa pasta recebe contribuições desde 

as esferas federativas superiores ï estaduais e federais ï bem como das suas 

assessorias técnicas ou estratégicas e de Secretaria Extraordinária que tenha, com 

caráter transitório, qualquer missão estratégica correlata, como o caso de combate 

ao narcotráfico dentre a comunidade. 



 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CURITIBA 
Plano Municipal de Segurança e Defesa Social 

 
 

27 

 

 

Sob esse nível de comando está um eixo principal, do ponto de vista operacional, 

representado pelo Departamento da Guarda Municipal ï DGM, hoje com efetivo 

que se aproxima de dois mil guardas, que atuam mediante Núcleos de Supervisão, 

distribuídos territorialmente nas nove Regionais Administrativas do território 

municipal. Com atribuições diversas, os Departamentos da Defesa Comunitária, 

promotor da paz mobilizando todas as forças sociais, e o da Defesa Civil, que 

mantém conselho entre instituições para parcerias em ações e na prevenção de 

tragédias, também se utilizam, ambos, da estrutura descentralizada mantida nas 

regionais da cidade. Todavia, esses departamentos são autônomos à Guarda 

Municipal e expandem os seus serviços para além do espaço institucional da 

Secretaria Municipal, porquanto envolvem ações executadas pelo conjunto dos 

Órgãos e de Secretarias da prefeitura, bem como órgãos em outras esferas e entre 

diferentes agentes socioeconômicos da comunidade. Na seqüência deste 

documento serão explicitados métodos e atribuições de cada um desses 

componentes básicos, existentes na estrutura municipal de Segurança e Defesa 

Social. 

 

1.6.2 INSTRUMENTOS DE ATUAÇÃO 

Pode-se afirmar que os principais instrumentos de atuação utilizados nos serviços 

municipais em Segurança e Defesa Social se desenvolvem segundo três linhas de 

apoio: 
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a) Cooperação Estratégica e Colaboração Operacional com autoridades e 

órgãos situados em outras esferas de Governo e inclusive nos Poderes 

Legislativo e Judiciário, seja em planejamento, mediante normas 

regulamentares ou em ações específicas e localizadas, as quais são 

programadas e executadas em conjunto; 

b) Operações Transversais de Âmbito Local com contribuição decisiva da 

prefeitura, em todos os órgãos e escalas hierárquicas de serviços, com 

ênfase à Engenharia de Trânsito e demais serviços de frente e contato direto 

com a população, bem como definição dos espaços públicos através de 

Política Urbana favorável à paz e à vida; 

c) Mobilização da Cidadania e em Ação Cultural, onde se somam 

instrumentos advindos das duas linhas anteriores para promover a mudança 

de cenário e maior engajamento da comunidade em mudanças 

comportamentais e de atitude, tanto para solidariedade no tecido 

sociocultural, como no combate a todas as formas e expressões de violência. 

A essa breve descrição dos instrumentos empregados, se acrescentam as 

condições de trabalho peculiares, voltadas aos profissionais e agentes que estão 

diretamente envolvidos com o serviço municipal de Segurança e Defesa Social. 

Essas apresentam, por sua vez, quatro tônicas em seu desenvolvimento: 

 Capacitação Progressiva do pessoal, frente às suas missões e inserção na 

cidade; 

 Equipamentos e Materiais adequados às atividades programáticas 

específicas; 

 Rotinas de Interatividade com os demais agentes da comunidade, públicos e 

privados; 

 Reflexão Permanente, por seminários internos e externos, sobre os desafios 

temáticos.  
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1.6.3 RECURSOS LOCAIS PARA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL  

Do ponto de vista financeiro, os serviços municipais de Segurança e Defesa Social 

vêm tendo uma participação crescente na despesa pública. De 2003 até 2006 

evoluíram à razão de quase 85%, passando a ter maior presença na despesa 

municipal. Nominalmente, entretanto, saíram de vinte e oito para cinqüenta milhões 

de reais no período, apresentando um incremento real no orçamento anual. Devido à 

grande articulação desses serviços - como os de Trânsito, Ação Social, Habitação 

de Interesse Social, Promoção de Cultura, Esporte e Lazer, sobretudo na estrutura 

descentralizada da prefeitura e junto a áreas periféricas -, se pode afirmar que, hoje, 

o município de Curitiba direciona cerca de nove por cento de sua capacidade 

financeira para combater ou evitar diversas formas de violência ou situações de 

risco, focando esse esforço principalmente para os jovens, numa despesa pública 

que chega próximo a 250 milhões.  

A tendência é que prossiga essa escalada financeira incidindo nos governos, 

resultando na drenagem de recursos locais para serviços locais dessa Política 

Pública, tanto devido aos bons resultados alcançados até agora como também para 

atender ao pedido dos cidadãos ou, ainda, devido ao crescimento nos fatores que, 

mundialmente, vêm contribuindo para comportamento cultural favorável aos conflitos 

e à violência. Esses se estabelecem entre as comunidades, localidades, países, 

grupos e tribos, de diferentes e diversas atitudes, interesses ou convicções, com 

quaisquer níveis de antagonismo, como já foi comentado no item 1.3 acima. 
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1.7 Estratégias Gerais do Plano Diretor e suas linhas para Segurança e 

Defesa Social  

 

1.7.1 ESTRATÉGIAS GERAIS DE PLANEJAMENTO 

O Plano Diretor Municipal, em versão adequada à lei federal Estatuto da Cidade, foi 

atualizado em 2004 para vigorar de 2005 até nova revisão em 2015. Ou seja, o 

Plano Diretor Municipal atende à disposição constitucional de servir como pacto 

decenal para o desenvolvimento da cidade. 

Além de adotar diretrizes federais, o Plano Diretor reafirma a decisão local de 

sempre se monitorar a cidade, ou seja, manter o Planejamento Urbano como 

atividade permanente e flexível, no IPPUC. Para aprimorar esse monitoramento da 

cidade, foram enfatizados dois aspectos que têm a finalidade de manter o plano em 

sintonia com a realidade da população e, portanto, manejar o espaço urbano: gestão 

democrática sobre o planejamento e integração com as demais cidades da 

metrópole. 

O ano de 2006 foi prazo final para os municípios brasileiros ajustarem Planos 

Diretores e as cidades mais adiantadas aprovaram suas leis em 2007. Nesse 

mesmo ano, alguns municípios como Curitiba acabaram avançando ao instalar 

Conselhos Municipais de Cidade para monitorar seu Desenvolvimento Urbano. 

Assim, a Política Urbana do município evolui para maior consonância à Política 

Urbana Nacional, cujos instrumentos básicos ainda estão em construção, buscando 

reduzir contradições nos modelos usuais de urbanização e nas várias disparidades 

socioeconômicas e ambientais ocorrentes no país. 

Por ter se antecipado à agenda nacional, Curitiba pode conquistar maior efetividade 

na aplicação da lei federal de 2001, ao colocar a serviço dessa transformação a 

experiência em Desenvolvimento Urbano e em Pesquisa nessa área cuja tradição de 

42 anos está no IPPUC, instituição onde seu Conselho de Cidade atuará, com 

atribuições de formular e acompanhar a Política Urbana local nos termos da lei. É 
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decisão que dá importante passo estratégico nesse processo ainda em construção 

nacional. Apesar de diversas contradições com que se convive, Curitiba dá garantia 

efetiva para que o Conselho Municipal da Cidade tenha papel importante no futuro 

do Desenvolvimento Urbano, enquanto colegiado de gestão que fixa rumo aos 

planos, de modo que a prefeitura gerencie os projetos urbanos com o respaldo da 

sociedade.   

1.7.2 MATRIZ DE PLANEJAMENTO E REFLEXOS EM SEGURANÇA E DEFESA 

SOCIAL  

A gestão colegiada citada anteriormente, associada à postura institucional de 

sustentabilidade com monitoria e manejo nos espaços urbanos, vistos esses na sua 

Dimensão Metropolitana, está baseada numa Matriz Flexível, onde os Planos e 

Ações Setoriais se cruzam com Planos Regionais, estes para acompanhamento 

monitorado e assentes, de uma forma integrada, nos territórios das nove Regiões na 

Cidade. Dinâmicos, os Planos Setoriais de cada órgão da prefeitura e os Planos 

Regionais, integrados em cada Região Administrativa municipal, orientam o 

desenvolvimento de bairros. Lá, se submetem a monitoria e manejo colaborativos, 

mediante três formas de procedimento e rotinas locais, em escalas territoriais de 

decisão: 

a. Avaliações da integração (Institucional, Urbano-Ambiental e Socioeconômica) 

através do projeto Regional Desejada, onde os servidores caracterizam 

ações, impasses e resultados localizados; 

b. Diálogos Participativos, onde essa caracterização e a capacidade de resposta 

da prefeitura às mesmas se submetem à apreciação da comunidade, que 

dará suas contribuições e idéias; 

c. Retroalimentação de Planos Setoriais e Regionais, mediante sistematização 

que passa por Análise Central democratizada, instrumentos normativos e 

Planejamento Setorial de cada pasta. 
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No caso da Política de Segurança e Defesa Social, essa matriz avalia, na escala dos 

bairros e da região administrativa, as ações integradas entre, por exemplo, a Guarda 

Municipal, os agentes públicos de Esporte e Lazer, de Cultura e de Conservação 

nos logradouros, de modo a discutir locais de risco e atos indesejáveis bem como 

suas possíveis soluções ou encaminhamentos, resultando daí linhas de opinião ou 

de intervenção, que chegarão aos órgãos centrais de planejamento e decisão. 

Assim sendo, a Matriz de Planejamento e de decisão adotada em Curitiba, apesar 

de manter ferramentas de indução e intervenção urbanística utilizadas 

tradicionalmente pelo IPPUC, torna mais ágil e aberta a realização dos ajustes, nos 

rumos da cidade e nas ações preestabelecidas, isso tanto para as práticas para se 

construir ou transformar espaços urbanos como também em posturas e ações que 

visem manter ou aprimorar sua qualidade de vida. 
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1.7.3 LINHAS DE TRABALHO PARA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 

As definições da Política Pública Municipal de Segurança e Defesa Social têm seus 

fundamentos legalmente estabelecidos nos artigos 34 e 35 da Lei de Adequação do 

Plano Diretor, promulgada em 2004. Tais princípios estão inseridos na Seção III do 

Capítulo I trazido pelo Título IV da lei, que trata das matérias atinentes ao 

Desenvolvimento Socioeconômico no município. Os dois artigos citados, juntos, 

trazem dez incisos de orientação geral, o último deles prescrevendo, como base 

para efetivar esses fundamentos, a diretriz de ñinstituir o Plano Municipal de 

Segurança e Defesa Social.ò  

Nesse sentido, a partir dessa disposição legal, as linhas de trabalho para Segurança 

e Defesa Social no município caberão ser norteadas pelo presente Plano, isso no 

capítulo e nos itens de Diretrizes e Propostas que estará delineado ao final deste 

documento.  

Todavia, de forma subsidiária é de se incluir também como noções fundamentais 

duas matérias subsidiárias, as quais estão contidas no Título III do Plano Diretor, 

que trata do Desenvolvimento Urbano-Ambiental: 

 Trânsito, cujos princípios gerais estão na Seção II do Capítulo II; e 

 Patrimônio Cultural e Natural, cujas definições estão no Capítulo III desse 

mesmo Título. 
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2 CONTEXTO DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 

2.1 Contexto Mundial 

Segundo a PMC, (2004) 

as propostas de solução para a violência urbana preconizadas por 

especialistas e organismos internacionais, e que começam a ganhar força 

nesse âmbito, apontam para dois aspectos: a construção de uma cultura de 

paz e o combate à criminalidade e violência, com aprimoramento nos 

sistemas de informação e inteligência e a articulação de redes informacionais 

e de monitoramento dos diversos níveis de abrangência, do internacional ao 

local. 

Considerado problema de saúde pública pela Organização Panamericana de 

Saúde - OPAS, a violência, em todas as suas formas - terrorismo, guerras, 

acidentes, trânsito selvagem, violência doméstica, insegurança pública, etc - é 

uma preocupação mundial. 

A Organização das Nações Unidas considerou, ao final do milênio, que o 

mundo se encontrava novamente em posição de transformar a cultura 

predominante de violência em paz. Assim, a Assembléia Geral das Nações 

Unidas decretou o ano 2000 como o Ano Internacional por uma Cultura de 

Paz, convicta de que é na mente dos homens que devem ser construídos os 

alicerces da paz. Define como bases os valores essenciais à vida 

democrática, entre eles, direitos humanos, participação, igualdade, justiça 

social e a tolerância, bem como considera essa construção um processo pró-

ativo. (2004, p.)  

O ñManifesto 2000 por uma Cultura de Paz e N«o-Viol°nciaò afirma que ® da 

responsabilidade de cada ser humano traduzir os valores, atitudes e padrões 

de comportamento que inspiram a cultura de paz em realidade da vida diária. 
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A seguir apresenta-se alguns modelos de trabalho com a segurança em alguns 

países que relatam suas experiências como a Colômbia, Nova York, Japão, Canadá 

e Espanha bem como o modelo de policiamento cidadão dos EUA e da França.  

 

2.1.1 A SEGURANÇA CIDADÃ NA COLÔMBIA  

Para Martim e Ceballo (2004) na Colômbia com a aceitação da incapacidade do 

estado de controlar a violência e promover a segurança, fez com que mudasse o 

papel das diversas instâncias no combate a violência e apareça a vontade da 

população de participar dessas ações. Desta forma o Estado faz arranjos 

institucionais para a construção de um novo modelo de prevenção e combate à 

violência, com a execução de programas, denominado cultura cidadã onde se 

ñpropõem, no lugar de processar e castigar indivíduos, estratégias dirigidas a reduzir 

oportunidades delitivas e eventos violentos, executando ações que afastem as 

pessoas de situações vulneráveis ao crime tais como a modificação de rotinas 

cotidianas e a intensificação de controles situacionais. Ações que tratam de prevenir 

acidentes, problemas de ordem pública e ambiental. A contenção do perigo torna-se 

tema predominante da política penal, constitui-se num dos mecanismos através dos 

quais procura-se atingir a segurana cidad«.ò Nesta a«o se destacam as seguintes 

propostas:  

a) mudança de valores e hábitos dos cidadãos, de maneira que a lei e a moral 

primem como princípios reguladores de um comportamento pacífico, resistente a 

atos de terrorismo, que suplante as armas na resolução dos conflitos. A cultura 

cidadã corresponde então ao conceito de civilização em Norbert Elias (1993), pois 

alude a um processo que visa eliminar a violência fomentando o respeito à lei e à 

moral no comportamento dos indivíduos e o autocontrole das paixões;  

b) formar cidadãos retirando-os da situação marginal e engajando-os no seguimento 

das regras sociais estabelecidas. Isso ocorre, por exemplo, com a reabilitação de 

drogados. De um modo geral, consiste em encontrar alternativas para a 

incorporação social de setores da população que vivem marginal e precariamente;  
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c) tornar cada habitante de Bogotá um sujeito moral, capaz de governar-se a si 

mesmo, que reconheça os direitos e os deveres, tanto dos cidadãos quanto da 

administração da cidade, e as normas sociais condizentes com o respeito à vida 

humana e ao bem comum. Para um dos prefeitos, Antanas Mockus, o 

desenvolvimento de um conjunto de ações e regras mínimas compartilhadas gera 

sentido de pertencimento e, conseqüentemente, facilita a convivência urbana;  

d) a construção de relações moderadas com o desconhecido, um olhar para o outro 

com respeito e delicadeza. Situação que geralmente acontece em espaços públicos 

compartilhados;  

e) dignificar os espaços públicos (transporte, áreas de pedestres, parques) onde se 

encontram desconhecidos, intervindo no aprimoramento estético dos mesmos;  

f) fazer da transformação estética dos espaços públicos, ações pedagógicas e de 

comunicação, através da convocação de um público que julga a autoridade, os co-

cidadãos e a obra de arte. Os gestores das mudanças apontadas acreditam que a 

transformação urbanística tem contribuído para a redução da insegurança na cidade. 

Nesta ordem de idéias, as práticas direcionadas para a segurança e convivência 

cidadã articulam-se a outras dimensões do modelo de cidade - cultura, cidadania, 

espaço público, progresso social, urbanismo, produtividade, legitimidade e eficiência 

institucional.  

Para atingir as metas assinaladas anteriormente, as prefeituras recorrem a uma 

mensagem moral, exortam o retorno de valores sociais e morais em torno da família, 

do trabalho, da abstinência e do autocontrole; procuram criar mecanismos de 

convergência entre regras jurídicas, valores morais e culturais. Uma leitura da 

cultura cidadã proposta por governos bogotanos, à luz das teorias de Bauman 

(2000), revela que, enquanto política democrática a cultura cidadã busca desmontar 

os limites à liberdade dos cidadãos e também a arte de autolimitação, libera os 

indivíduos para capacitá-los a traçarem individual e coletivamente seus próprios 

limites individuais e coletivos.  

Mas os governantes da Colômbia empreenderam, além de ações destinadas a 

mudar valores e comportamentos dos cidadãos, mudanças na legislação. Isto é, 

uma das estratégias governamentais para implantar outro modelo de controle da 
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violência consistiu em oferecer mecanismos legais às autoridades locais para que 

estas assumissem responsabilidades sobre a questão e atuassem junto às 

instituições responsáveis por esse tema no âmbito nacional. A Constituição de 1991 

determina como competência do presidente, dos governadores e dos prefeitos a 

"gestão da ordem pública" em suas respectivas jurisdições. Vela também pela 

segurança dos cidadãos ante qualquer fato que possa afetar sua vida, integridade, 

bens e honra. Os governantes, em especial os prefeitos, passam a contar com 

instrumentos constitucionais e legais para assumir sua responsabilidade na direção 

da segurança e da ordem pública do país5.  

A segurança cidadã,  - entendida como a defesa da nação e de seus valores. A 

segurança cidadã é concebida como um bem público, uma ordem cidadã 

democrática que elimina as ameaças de violência à população e permite a 

convivência segura e pacífica. Está relacionada diretamente com o respeito à vida e 

à dignidade, contempla diversas dimensões (econômicas, saúde, meio ambiente) 

que visam melhorar a qualidade de vida.  

Tendo em vista que o papel das instituições de segurança e convivência dos 

Estados é atender os cidadãos, corresponde às autoridades locais garantir o 

cumprimento destes direitos. As autoridades locais, como representantes do Estado, 

são as encarregadas de implementar uma série de medidas de ação coletiva para 

combater altos índices de insegurança. Elas passam a responder, em primeira 

instância, por aqueles problemas que afetam a convivência e a segurança dos 

cidadãos, pois elas podem intervir com maior rapidez. Postura sustentada no fato de 

a segurança cidadã se manifestar de formas diferentes, de acordo com as condições 

econômicas, demográficas e os valores culturais dos locais onde se apresenta.  

As administrações distritais de Bogotá (1995-2003) assumiram as problemáticas 

relativas à convivência e à segurança cidadã como sendo de caráter local, 

reconheceram que muitos delitos possuem particularidades locais e que suas 

soluções devem ser abordadas pelas autoridades da própria jurisdição. A 

experiência de Bogotá mudou a tendência a responsabilizar apenas o governo 

nacional pela segurança cidadã. Ainda que a liderança nacional exerça um papel 

central, os níveis intermédios e subnacionais têm responsabilidade em matéria de 

segurança cidadã.  

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1517-45222007000200015&lng=en&nrm=iso&tlng=en#n5a
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Nesse sentido, as conquistas de Bogotá na melhora de segurança e convivência se 

apresentam como modelo de uma ação que permite complementar esforços locais 

com os nacionais. Além de Bogotá, Medellín e Cali foram as únicas cidades da 

Colômbia nas quais seus governantes, no meio dos conflitos da década de 1990, 

abordaram o tema de segurança de maneira integral e conseguiram reduzir os 

índices de violência e delinqüência.  

As autoridades locais defendem uma visão integrada entre cultura cidadã, espaço 

público e progresso social. Este enfoque possui uma série de implicações 

substanciais e se distancia de conceitos de segurança cidadã, elaborados apenas 

em função da criminalidade e do delito.  

2.1.2 MODELO DE NEW YORK 

Gilberto Dimenstein faz menção ao programa de segurança de Nova York e diz que 

ñ no final da década de 1990, muita gente não acreditava que a queda do crime 

fosse consistente....graças a uma série de fatores, como mudanças demográficas, 

cont²nuo crescimento econ¹mico e ñfim da epidemia do crackò.   E que : ñ em 

decorrência de  um sistema de policiamento baseado num sofisticado 

monitoramento de informações, com  estabelecimento de metas de crimes por 

região, responsabilizando os delegados. Atualmente quando ocorre um crime em 

uma determinada rua, os policiais recebem imediatamente dados sobre todos os 

suspeitos daquela vizinhana, o que tem facilitado ¨s investiga»es.ò 

Além disso houve ações de outras áreas como :  

- novos programas para os alunos ñdif²ceisò, escolas menores; reconhecimento dos 

professores mais ñeficientesò, atra«o de talentos para dar aulas nos piores bairros;  

- Arrecadação de dinheiro junto aos empresários para ajudar em novos projetos 

educacionais; 

- Premiação aos professores cujos alunos tenham mostrado progresso; 

- Instituições privadas aceitando gerir as escolas públicas, com metas rígidas de 

desempenho; com autonomia das ações administrativas; 
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- envolvimento dos pais na educação dos filhos. 

-  além da ampliação da assistência, passou-se a exigir maior contrapartida  das 

famílias beneficiadas onde  para cada dólar  existe uma obrigação com a higiene, 

saúde, educação e preparação profissional.   

- Ex-chefes de gangues e ex-drogados sendo recrutados para dar palestras aos 

adolescentes, para contar suas histórias de vida; 

- Ações com o apoio dos empresários de geração de rendas, nos bairros mais 

desolados, criando-se vocações locais; 

 - articulação por parte do prefeito de recursos e energias, colocando a cidade  como 

sua grande meta. 

 

2.1.3 JAPÃO7   

Descrito pelo Major PM Miguel Libório Cavalcante Neto, na monografia para o 

CSP 1998 - Desenvolvimento do policiamento comunitário no estado de 

São Paulo: análises e perspectivas para o futuro, o Japão possui um 

sistema de 

policiamento fardado baseado na estrutura da Polícia Nacional Japonesa. 

Desenvolve um dos processos mais antigos de policiamento comunitário no 

mundo (criado em 1879), montado numa ampla rede de postos policiais, num 

total de 15.000 em todo o país, denominados KOBANS E CHUSAICHOS. ( p. 

106) 

O autor descreve os Chusaishos (postos policiais onde o policial reside) que 

se localizam normalmente nos bairros residenciais de baixo índice de 

criminalidade, onde o policial trabalha com a participação da família. Realiza 

rondas comunitárias em diversos horários e quando não está presente no 

                                            

7 Apostila de Policia Comunitária ï SMDS ?????? 
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posto, o registro das ocorrências é feito por sua esposa, que recebe 

treinamento e ajuda de custo para tal missão, sem prejuízo dos seus afazeres 

domésticos. As despesas com energia, luz e água ficam por conta da 

prefeitura local. Os postos estão equipados com rádio, telefone, fax e 

computador. Afirma que existem cerca de 8.500 postos em todo o Japão. 

Também descreve os Kobans (postos policiais convencionais) que se 

localizam normalmente nos locais de grande afluxo de pessoas, como zonas 

comerciais, turísticas e de serviços. Trabalham com equipes compostas de 03 

a 04 policiais, durante as 24h do dia. Sua estrutura possibilita o atendimento 

de ocorrências, reuniões com líderes comunitários, instrução dos policiais do 

posto, alojamento e armazenamento de equipamento diversos (armamento, 

coletes, capacetes para distúrbios etc.). Possui também rádio, computadores, 

fax e telefone. Suas atividades vão desde o registro formal de ocorrências até 

a ronda a pé ou de bicicleta nas imediações, visitando e registrando 

moradores, bem como dando assistência a idosos. 

Afirma que há cerca de 6.500 Kobans em todo o país. A manutenção é de 

responsabilidade da prefeitura local. 

Para dar uma idéia da importância dada a esse sistema de policiamento 

comunitário, o autor afirma que os Kobans e Chusaichos são os principais 

responsáveis pelo baixo índice de criminalidade, devido ao aspecto preventivo 

de sua atividade (por possuir o registro de todas as pessoas que convivem na 

área e sua propriedade) e a aproximação comunitária, interagindo sempre de 

forma participativa. 

Neste processo, a comunidade local determina e participa das decisões da 

polícia, discutindo inclusive seus procedimentos. O autor revela dados sobre a 

Polícia Nacional Japonesa que possui um efetivo de 259.000 pessoas, das 

quais 222.500 policiais; (40%) estão destinados ao policiamento comunitário. 

Desses 40% (89.000 policiais), 65% estão colocados nos Kobans e 

Chusaichos, 20% no policiamento motorizado e 15% no serviço administrativo 

do Sistema. (NETO, 1998, p. 107) 
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Estes postos policiais estão vinculados aos Police Station. Cada Police 

Station é 

responsável pela segurança pública de um distrito, cuja área geográfica varia 

de 2,0 a 5,0 Km2, dependendo da densidade populacional e da atividade 

primordial desenvolvida (comércio, serviços, indústria, turismo e outros.). 

Nestes locais existem serviços diversos, que facilitam a vida do cidadão no 

pagamento de impostos e informações de outros serviços públicos. 

2.1.4 CANADÁ 8 

A Polícia do Canada tem inserido uma concepção de participação comunitária 

muito presente, sendo a Polícia que mais se assemelha ao sistema 

americano.  

O Chefe de Polícia, Comissário Alain Maisfield diz o seguinte:  

Comunidade-policiar não é um programa; é um modo de fazer do trabalho, 

uma filosofia. Alcançar isto, requer mudança fundamental na estrutura 

organizacional; na administração que nomeia, nos processos e expectativas; 

e relações com a comunidade e a polícia atendendo os cidadãos. O modelo 

tradicional ou profissional de policiar caracterizado por utópicas estruturas 

hierárquicas com estilos de administração enfocados em comandos e 

controles é o caminho mais longo para a idéia atual de policiar moderno. Vale 

salientar que foram provadas estratégias  operacionais de patrulha fortuita e 

resposta do atendimento, que apresentaram limitado efeito em crime e 

problemas de ordem de público, que enfrentam nossas comunidades agora. 

Comunidades-policiando podem ser definidos como: Uma filosofia baseado 

em forjar uma sociedade entre a polícia e a comunidade, de forma que eles 

possam trabalhar juntos em resolver problemas de crime, medo de crime e 

desordem, aumentando, assim, a qualidade global de vida na Comunidade.  

                                            

8 Apostila de policia comunitária - SMDS 
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A idéia de Comunidade-Policiando, na ótica do professor August Martin da 

universidade de Ontário: "A Comunidade-Policiando é um conceito que foi 

abraado rapidamente por todas as ag°ncias policiais da Am®rica do Norte.ò 

E continua mais adiante: ñEsta n«o ® uma id®ia nova, mas um renascimento 

de uma técnica anterior, mais simples. Romantizou o método para policiar 

para afrontar os desafios de nosso ambiente sócio-econômico." (1998). 

O policiamento comunitário no Canadá tem sido considerado um dos 

melhores  do mundo, tem servido de referência para muitos países entre eles 

o Brasil, tendo muito do estilo de policiamento canadense sido incluído na 

doutrina que tem sido repassada pela Secretaria Nacional de Segurança 

Pública através dos cursos de polícia comunitária promovidos por todo o 

Brasil.  

Na busca para a solução de problemas da comunidade, a polícia canadense 

utiliza o sistema CAPRA, que tem se mostrado muito eficiente, podendo ser 

usado para a solução de qualquer tipo de dificuldade enfrentada pelo 

policiamento ou pela comunidade. 

O Método CAPRA - problem solving model (Royal Canadian Mounted Police ï 

RCMP) - de solução de problemas, busca envolver polícia e comunidade na  

solução de problemas comuns e segue o seguinte roteiro, donde vem a sigla 

do método: 

͡clientes (clients); 

͡an§lise (analysis); 

͡parcerias (partnerships): 

͡resposta (response); 

͡avalia«o (assesment). 

A. Clientes (clients); 

͡conhecer seus pontos de vista, necessidades e anseios; 
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͡definir com eles estrat®gias e diretrizes para solu«o dos problemas; 

͡t°-los mais próximos para futuras situações. 

B. Análise (analysis): 

͡an§lise das informa»es que afluem da comunidade e sus fontes. 

C. Parcerias (partnerships): 

͡estabelecer atrav®s de uma rela«o que pressup»e confiana m¼tua, 

parcerias com todos os segmentos que direta ou indiretamente podem ajudar 

na solução de problemas da comunidade. 

D. Resposta (response): 

͡a forma como s«o dadas as respostas ¨s necessidades de prote«o e 

auxílio 

¨ comunidade mostram a nossa capacidade de sermos ñsolucionadores de 

problemasò. Disto decorre toda a confiabilidade no sistema. 

E. Avaliação (assesment). 

͡uma avalia«o constante do desempenho de todas as medidas e a»es 

implementadas é absolutamente indispensável para a manutenção do sistema 

em níveis desejáveis de eficiência e eficácia. 

2.1.5 ESPANHA9 

A Polícia da Guárdia Urbana de Barcelona está em fase de implantação 

gradativa no que se refere a Polícia Comunitária. O processo já dura cinco 

                                            

9Texto da apostila de Polícia Comunitária  
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anos, com a permanência da estrutura básica e usual, com a implantação da 

Polícia Comunitária, de forma gradual. Na concepção da Polícia espanhola, 

somente sobreviverá o organismo Policial que atender aos seguintes fatores: 

a) muito integrado com a comunidade que serve; 

b) preocupado com a gestão do social; 

c) adaptado aos anseios da comunidade e sensível as suas reclamações; 

d) trabalhando com recursos materiais limitados; 

e) preponderância da prevenção sobre a repressão; 

f) preocupado com os valores internos e com o marketing externo; 

g) motivado e dinâmico nas suas relações. 

 

2.1.6 A POLÍCIA COMUNITÁRIA  - ESTADOS UNIDOS E FRANÇA  

A discussão pública mundial a respeito do policiamento, nos últimos anos, tem sido 

favorável à implantação do modelo de polícia comunitária. Esse termo, porém, é 

utilizado para explicar a atuação de organismos tão diferentes quanto a Polícia 

Metropolitana de Londrina e a Polícia Militar do Estado de São Paulo. Ou seja, 

existem vários modelos diferentes de polícia comunitária. 

A versão mais conhecida é a norte americana, que parte de uma polícia que já 

nasceu municipal. A idéia básica do modelo é que é necessário que o policial seja 

visto e se sinta como membro da comunidade. O mesmo policial tem de patrulhar 

sempre a mesma área, conversar com as pessoas, ouvir a população, etc. Esse foi o 

molde adotado pela maioria das Polícias Militares brasileiras quando da implantação 

da Polícia Comunitária. 

Existem pelo menos dois problemas para a adoção do modelo americano nas 

Guardas Municipais: 
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Å As Guardas não tem todas as prerrogativas de uma polícia municipal 

americana. Um guarda, por exemplo, não cumpre mandados de prisão, 

não pode vistoriar um veículo, etc; 

Å O nosso sistema jurídico é muito diferente do americano, existe um 

distanciamento muito maior entre os Órgãos Policiais e o Judiciário, o 

que muitas vezes impede o guarda de resolver rapidamente os 

pequenos problemas. É o caso de um pequeno contraventor, por 

exemplo, que nos EUA o policial leva direto ao juiz que resolve o caso 

na hora. 

O modelo de policiamento comunitário mais adaptado a realidade dos municípios 

brasileiros é o francês. Tal modelo é conhecido como Polícia de Vizinhança ou de 

Proximidade (Police de Proximité), e se traduz em uma forma de prevenção criminal 

realmente inovadora. 

Nesse modelo a polícia trabalha baseada nas seguintes práticas: 

 Levantamento das demandas da população; 

 Gestão norteada por objetivos prioritários, estabelecidos em conjunto com a 

comunidade; 

 Trabalho com a resolução de problemas, o que implica identificação, 

estabelecimento de prioridades e resolução caso a caso; 

 Trabalho em equipe; 

 Comunicação constante com colegas, inclusive com a utilização de rádio, 

telefone, etc; 

 Avaliação periódica dos resultados e do serviço prestado por cada guarda e 

pela instituição como um todo; 

 Espírito de serviço público; 

 Ação organizada em torno de territórios previamente definidos; 
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 Contato permanente com toda a comunidade; 

 Polivalência na formação dos guardas, que deve incluir primeiros socorros, 

combate a incêndio, trânsito, relações públicas etc. 

Algumas dessas práticas são tradicionais, outras se encontram no modelo 

americano de polícia comunitária e outra diferença relevante da Polícia de 

Proximidade é que ela se baseia em três objetivos muito claros: 

 Antecipação do crime; 

 Conhecimento do território por parte do guarda e da administração; 

 Resposta às necessidades de segurança do cotidiano da população, não 

somente às grandes ocorrências, mas a tudo o que incomoda no dia a dia, 

mesmo que seja um pequeno ato de vandalismo. 

Outra faceta importante deste modelo é que permite avaliar a prática de 

policiamento através da responsabilização do policial de área e da cobrança da 

qualidade do serviço por parte das chefias. 

Na verdade o modelo francês combina características de dois modelos distintos: 

Policiamento Comunitário e Policiamento para Solução de Problemas. Segundo 

Moore, professor de Administração da Justiça em Harvard, a diferença básica entre 

os dois modelos é que o primeiro enfatiza a aproximação com a população, 

enquanto o segundo focaliza os problemas por trás do crime, não o crime em si. Os 

dois, por®m, teriam algo em comum ñan§lise, cuidadosa e criativa, dos problemas 

que os cidadãos trazem, e da busca de soluções para tais problemas, não apenas 

através de capturas iniciadas pela polícia, mas, ao contrário,com respostas variadas, 

tanto da pol²cia quanto da comunidade e de outros ·rg«os municipais.ò 

O resultado que se espera dessas alterações é simultaneamente a melhoria no 

relacionamento com a população e menor incidência de pequenos delitos. A 

implantação desse novo modelo demanda tempo e esforço, mas em compensação 

não é custoso.  



 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CURITIBA 
Plano Municipal de Segurança e Defesa Social 

 
 

48 

 

2.2 Contexto Nacional 

2.2.1 INTRODUÇÃO 

No documento de avalia«o das pol²ticas p¼blicas a  PMC (2004, p. ) destaca  que ñ 

no Brasil, violência e acidentes são a segunda maior causa de morte, superada 

apenas pelas doenças do aparelho circulatório, sendo a maioria população 

masculina e jovem (Élida Azevedo Hennington; Saúde e trabalho: mortalidade e 

violência no município de Campinas; Unicamp, SP; 2003). Dados do IBGE mostram 

que de 1992 a 1998, a proporção de mortes por causas violentas (homicídios, 

suicídios e acidentes de trânsito) entre os adolescentes e jovens, na faixa etária de 

15 a 19 anos, subiu de 63% para 68%. A região Sudeste tem a maior taxa, onde 

73% dos óbitos dessa faixa etária estão relacionados a causas violentas. Em todas 

as outras regiões, a mortalidade por causas externas nessas idades representa em 

torno de 60% do total de óbitos.   

Embora a violência esteja situada entre as principais preocupações dos habitantes 

das regiões metropolitanas brasileiras há pelo menos duas décadas e tenha se 

tornado um problema de gravidade crescente em muitas cidades, só no final dos 

anos 1990 se observa o surgimento das primeiras experiências de segurança 

pública baseadas em diagnósticos de criminalidade, planejamento e avaliação das 

ações de segurança pública. 

O Projeto ñSegurana P¼blica para o Brasilò ® o plano do governo federal para a 

gestão 2003-2007. Para a esfera municipal, propõe modificações nas Guardas 

Municipais, de forma a constituí-las como protagonistas da segurança municipal, 

com uma identidade institucional, um horizonte de ação, um conjunto de funções e 

metas claras publicamente conhecidas. 

 

2.2.2 A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A Constituição Federal, promulgada em 5 de outubro de 1988, já em seu Preâmbulo, 

define a segurança como direito social e individual, caracterizando-a como um dos 
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valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, própria 

do Estado Democrático de Direito. 

A expressão é reafirmada, logo em seguida, em mais dois artigos que estão 

lançados no título Dos Direitos e Garantias Fundamentais: artigo 5, caput, [Dos 

Direitos e Deveres Individuais e Coletivos] e artigo 6º [Dos Direitos Sociais].  

No primeiro, quando enuncia o princípio da isonomia [todos são iguais perante a lei] 

e, entre outros direitos, garante a todos os residentes no País o Direito à Segurança. 

No segundo, quando discrimina a segurança como direito social, em situação de 

igualdade com educação, saúde, trabalho, moradia, lazer, previdência social, 

proteção à maternidade, proteção à infância e assistência aos desamparados.  

O Direito à Segurança, portanto, se insere, em situação de igualdade e importância, 

entre todos os demais direitos da cidadania, quer sob o ponto de vista individual, 

quer sob o ponto de vista social, com o claro objetivo de construir o Estado Brasileiro 

Democrático de Direito. 

É o que afirma e propugna a Constituição Federal. 

 

2.2.3 ORGANIZAÇÃO 

O Estado brasileiro, republicano que é, está organizado politicamente em quatro 

entidades autônomas, que têm por finalidade, cada qual no limite de suas 

competências constitucionais, planejar e executar as políticas públicas, com vistas a 

cumprir os princípios e os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios [art. 1º e 18, CF]. 

No tocante ao Direito à Segurança (individual e social), excluídas as competências 

exclusivas ou privativas da União, a competência concorrente e a competência 

remanescente do Estado Federado, a Constituição atribui como competência dos 

Municípios, quer em relação aos demais entes públicos, quer autonomamente: 
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a) o combate às causas da pobreza e dos fatores de marginalização 

conclamando-os a promover a integração social dos setores desfavorecidos [art. 23, 

X]; 

b) o estabelecimento e implantação de política de educação para a 

segurança do trânsito [art. 23, XII]; 

c) o atendimento aos princípios estabelecidos na Constituição Federal e 

na Constituição Estadual [art. 29]; 

d) legislar sobre assuntos de interesse local [art. 30, I]; 

e) suplementar a legislação federal e a estadual no que couber [art. 30, II] 

f) organizar os serviços públicos de interesse local [art. 30, V]; 

g) o dever, o direito e a responsabilidade de preservar a ordem pública, a 

incolumidade das pessoas e o patrimônio [art. 144] e 

h) a faculdade de criar guardas municipais, com a finalidade de proteger 

bens, serviços e instalações [art. 144, § 8º]. 

Note-se que a Constituição, quando disciplina a Ordem Social (Título VIII) não se 

refere explicitamente ao Direito à Segurança. Tal direito se extrai das diversas e 

variadas previsões constitucionais sobre o tratamento que se deve dar à seguridade 

social, à saúde, à previdência, à assistência social, à educação, à cultura, ao 

desporto, à ciência, à tecnologia, à comunicação social, ao meio ambiente, à família, 

à criança, ao adolescente, ao idoso ou ao índio (arts. 193 a 231). 

Com isso se quer demonstrar que o Direito à Segurança permeia todas as áreas de 

ação gerencial de todas as entidades públicas -- em igualdade de condições -- 

incumbidas pela Constituição de realizar o Estado Democrático de Direito (União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios). 

Mas, como sabemos, o Direito à Segurança não pode ser confundido com a 

atividade governamental de execução do trabalho policial ou de policiamento.  
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O Direito à Segurança é algo maior, mais abrangente e diz respeito a todas as 

atividades estatais. Transita numa linha diagonal difusa, maior ou menor, conforme a 

situação sócio-econômica local, integrando e obrigando, como dever público 

inafastável, todas as áreas de ação governamental.  

A realização do trabalho policial, no qual se insere a Guarda Municipal, é específico 

de combate a criminalidade, quer preventiva, quer repressivamente, quer através da 

polícia judiciária. Opera numa linha horizontal, com incumbências legais próprias. 

É certo que a Constituição atribui a entes federais e estaduais uma responsabilidade 

preponderante no que diz respeito ao organismo policial, concedendo à União a 

tarefa de cuidar das polícias federal, rodoviária federal e ferroviária federal e aos 

Estados federados da polícia civil, da polícia militar e dos corpos de bombeiro militar. 

No tocante aos Municípios, a Constituição autoriza que constituam Guardas 

Municipais, com a finalidade de proteger seus bens, serviços e instalações. 

A conclusão que se impõe é a de que (i) a realização do Direito à Segurança é tarefa 

comum de todos os entes públicos; (ii) cada qual, na sua esfera de competência, 

pode criar mecanismos públicos próprios para realizar a tarefa constitucional e (iii) 

no seu específico âmbito de atuação e preservada a autonomia municipal, o 

Município pode e deve desenvolver ações visando realizar o Direito à Segurança 

dos cidadãos, bem como para proteger seus bens, serviços e instalações.  

 

2.2.4 LEGISLAÇÃO  

Até a presente data não foi editada lei que discipline a organização e o 

funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública (art. 144, 7º, CF). 

Na hipótese de que tal lei venha a ser editada em futuro qualquer, nela deverá ser 

previsto um capítulo especial que discipline a organização e o funcionamento do 

órgão de segurança municipal, visto que o Município também detém competência 

para atuar e regrar o Direito à Segurança. 

Enquanto isso não acontece, e para não ser apontado como omisso, o Município 

pode legislar sobre esta matéria de seu peculiar interesse.  
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2.2.5 GOVERNO FEDERAL 

No plano federal, o Ministério da Justiça assumiu a coordenação nacional dos 

assuntos referentes à segurança pública.  

Para tanto, criou a Secretaria Nacional de Segurança Pública [SENASP] que tem por 

competência, dentre outras, as seguintes missões (i) assessorar o Ministro de 

Estado na definição, implementação e acompanhamento da Política Nacional de 

Segurança Pública e dos Programas Federais de Prevenção Social e Controle da 

Violência e Criminalidade; (ii) planejar, acompanhar e avaliar a implementação de 

programas do Governo Federal para a área de segurança pública; (iii) elaborar 

propostas de legislação e regulamentação em assuntos de segurança pública, 

referentes ao setor público e ao setor privado; (iv) promover a integração dos órgãos 

de segurança pública; (v) estimular a modernização e o reaparelhamento dos órgãos 

de segurança pública; (vi) promover a interface de ações com organismos 

governamentais e não-governamentais, de âmbito nacional e internacional; (vii) 

realizar e fomentar estudos e pesquisas voltados para a redução da criminalidade e 

da violência e (viii) estimular e propor aos órgãos estaduais e municipais a 

elaboração de planos e programas integrados de segurança pública, objetivando 

controlar ações de organizações criminosas ou fatores específicos geradores de 

criminalidade e violência, bem como estimular ações sociais de prevenção da 

violência e da criminalidade. 

2.2.6 PRINCÍPIOS SEGUNDO A SENASP10 

No seu conjunto, os princípios abaixo permitem apontar as bases de uma matriz de 

gestão da segurança municipal. Eles derivam da política nacional do SUSP, tendo o 

propósito de estabelecer parâmetros mínimos de intervenção e estratégias 

                                            

10
 Texto do documento: Arquitetura Institucional do Sistema Único de Segurança Pública, SENASP, Brasília: 

2004.DISPONÍVEL EM: http://www.segurancacidada.org.br/ 
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consistentes, sempre respeitando os marcos legais e os preceitos do regime 

democrático, e privilegiando o enfoque prioritariamente preventivo. 

1. A superação da violência e da criminalidade é tarefa de todos ï 

governos, em todas as esferas, instituições da Justiça Criminal e 

sociedade civil. Dentro de uma perspectiva de responsabilidades 

compartilhadas e integradas, os municípios possuem a competência 

para o desenvolvimento de políticas públicas de prevenção da violência 

e do crime, ainda que não exclusivo no modelo federativo brasileiro; 

2. A segurança municipal deve estar orientada por um escala clara de 

conceitos e prioridades, definida pelo substrato jurídico e ético da 

Constituição Federal de 1988 e pelos tratados internacionais de direitos 

humanos ratificados pelo Brasil, o que implica o primado da vida e da 

integridade física ï como bens a serem preservados acima de 

quaisquer outras considerações ï, e a observância irrestrita dos 

direitos fundamentais do cidadão; 

3. As políticas sociais, econômicas e urbanas, promovidas pelas 

administrações municipais, são fundamentais à prevenção do crime e 

da violência, devendo complementar a atuação articulada do sistema 

de Justiça Criminal (polícias, órgãos judiciais e sistema penitenciário), 

igualmente orientada pelos objetivos comuns de resolução dos 

conflitos, prevenção do crime e redução da reincidência criminal. 

4. Os planos de segurança municipal devem estar orientados pelas 

diretrizes do SUSP ï Sistema Único de Segurança Pública ï, e tomar 

como base diagnósticos consistentes dos principais problemas da 

realidade local, destacando as áreas e grupos mais vulneráveis; 

5. As ações de prevenção primária e secundária da segurança municipal 

se organizam em duas frentes complementares: situacional e social. A 

primeira volta-se para o ambiente e o sistema que favorecem e 

alimentam a dinâmica criminal. A segunda focaliza os fatores 

estruturantes da vulnerabilidade criminal  ï desigualdade social, 
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fragilização dos vínculos familiares/sociais, cultura do narcotráfico, 

violência interpessoal e intrafamiliar. 

6. A segurança municipal tem o compromisso ético-político de visar, 

principalmente, às pessoas mais vulneráveis a processos de 

criminalização e vitimização. É reconhecidamente uma das principais 

demandas da população em situação de pobreza, particularmente dos 

jovens e das famílias em situação de risco; 

7. Capacitação e qualificação integradas dos recursos humanos da 

administração municipal, na área da segurança pública e da violência 

urbana, e promoção da cultura da paz, são condições fundamentais 

para a efetivação dos serviços, projetos e programas pertinentes, com 

eficiência e respeito aos direitos humanos; 

8. A segurança municipal deve garantir a implantação de mecanismos 

que favoreçam o acesso a informações sobre as condições de 

segurança da comunidade, sobre os programas e serviços oferecidos, 

os resultados obtidos, de modo a que se valorizem os aspectos 

educativos que o tema suscita; 

9. As ações prioritárias das Guardas Municipais devem adotar medidas 

preventivas dos conflitos e investir na abordagem comunitária, se 

orientado para a proteção dos cidadãos e cidadãs, dos equipamentos e 

espaços públicos municipais; 

10. A institucionalidade e sustentabilidade da segurança municipal 

pressupõem a constituição de uma unidade gestora orientada por uma 

matriz de gerenciamento integrada, vinculada à rede do SUSP e 

dotada de poderes e recursos capazes de (a) operar segundo o marco 

da transversalidade, da co-gestão e do compartilhamento multiagencial 

de responsabilidades; (b) favorecer a celebração e manutenção de 

protocolos inter e intragovernamentais e de parcerias no âmbito da 

sociedade civil, necessárias à concretização dos projetos de ação; (c) 

assegurar o funcionamento prático dos mecanismos de participação e 

controle social, no ciclo completo dos trabalhos desenvolvidos; e (d) 
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promover a gestão participativa e descentralizada, com avaliações e 

monitoramento constantes e a atualização dinâmica das estratégias de 

ação adotadas. 

 

2.2.7 OBJETIVOS E DEFINIÇÕES DA SEGURANÇA MUNICIPAL SEGUNDO 

SENASP11 

Segundo a SENASP já se antevê uma política nacional voltada para a segurança 

municipal, que teria por objetivo assegurar a implantação de mecanismos e criação 

de condições para que as administrações municipais, devidamente habilitadas, 

possam integrar-se ao Sistema Único de Segurança Pública; 

Segurança municipal seria instância do SUSP, e parte integrante da política nacional 

de prevenção da violência, da criminalidade e, particularmente, da violência criminal, 

prevendo-se um sistema de proteção e prestação de assistência às vitimas, através 

de um conjunto integrado de ações voltadas para garantir o atendimento das 

necessidades de segurança, individuais e coletivas. 

A segurança municipal desenvolve-se de forma integrada ao sistema de Justiça 

Criminal (Polícias, Ministério Público e Poder Judiciário), visando ao enfrentamento 

da micro-criminalidade, à desordem urbana e ao provimento de condições para a 

resolução pacífica de conflitos sociais e interpessoais. 

Os municípios devem priorizar políticas de ações integradas, de natureza preventiva 

e assistencial, programas de redução de danos e educativos para a promoção da 

paz urbana e dos direitos humanos; 

                                            

11 Texto do documento: Arquitetura Institucional do Sistema Único de Segurança Pública, SENASP, Brasília: 

2004.DISPONÍVEL EM: http://www.segurancacidada.org.br/ 
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A Guarda Civil Municipal é considerado um importante órgão de execução da 

segurança municipal, devendo agir em cooperação com as polícias civil e militar e os 

demais órgãos do sistema de Justiça Criminal, sempre se norteando pelas diretrizes 

nacionais do SUSP e seguindo os princípios de organicidade gerencial, qualificação 

da formação básica e integração das informações. 

Consideram-se entidades da segurança municipal aquelas que prestam serviços de 

segurança urbana, patrimonial, de vigilância e de proteção às vitimas da violência, 

ou que se devotam à recuperação de pessoas em conflito com a lei, ou à prevenção 

da violência, da criminalidade e da criminalidade violenta, sobretudo junto àqueles 

grupos e indivíduos mais vulneráveis à criminalização. 

2.2.8 CABE AOS GOVERNOS MUNICIPAIS SEGUNDO SENASP12 

 

1. Implementar políticas sociais de prevenção da violência, com ênfase em 

projetos voltados para os problemas da violência doméstica, de gênero, 

e aquelas que afetam as minorias, da prostituição infantil, da evasão 

escolar, dos moradores de rua, devendo ser prioridade a participação 

da sociedade civil e de representantes institucionais das categorias 

profissionais, produtivas e comerciais;  

2. Oferecer programas de redução de danos, apoio a programas de 

tratamento para dependência química, assistência às vitimas de 

violência, e recuperação de pessoas em conflito com a lei;  

3. Apoiar serviços de proteção jurídico-social, oferecidos por entidades 

promotoras dos direitos humanos;  

                                            

12 Arquitetura Institucional do Sistema Único de Segurança Pública, SENASP, 

Brasília: 2004.DISPONÍVEL EM: http://www.segurancacidada.org.br/ 
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4. Desenvolver ações coordenadas entre polícias estaduais, federais e 

Guardas Municipais, voltadas para diagnóstico e avaliação conjunta 

sobre situações problemáticas, relativas à segurança e à ordem pública, 

a fim de articular e aperfeiçoar as intervenções planejadas; 

5. Organizar material didático e cursos de educação em direitos humanos 

e educação para a legalidade, nas escolas da rede pública;  

6. Exercer um controle tecnológico da cidade, tanto em função da 

segurança urbana, quanto em função da segurança no trânsito; 

7. Desenvolver programas e estratégias que possibilitem a saída do 

mundo da prostituição e do varejo do tráfico de drogas, bem como a 

reinserção social das pessoas  (jovens e adultos) egressas do sistema 

penal; 

8. Realizar a prevenção do uso abusivo de drogas e reprimir o tráfico de 

drogas, no âmbito das escolas e espaços públicos; 

9. Realizar intensa campanha sobre os benefícios fiscais previstos em 

legislação municipal para que se efetuem contribuições pelas entidades  

locais ao Fundo Municipal de Segurança.  Estas contribuições seriam 

destinadas a favorecer a realização de medidas de prevenção do crime; 

10. Debater com as comunidades e com os Conselhos Locais e Municipais 

de Segurança os dados criminais sobre regiões e espaços públicos, 

esclarecendo todos os elementos de interesses que possam ultrapassar 

as ações das polícias estaduais e examiná-los no âmbito da segurança 

municipal, com base nas informações periodicamente fornecidas pela 

Prefeitura, assim possibilitando uma avaliação conjunta e global das 

informações; 

11. Garantir formação básica e atualização profissional aos guardas 

municipais, gestores e operadores das políticas de prevenção, 

respeitando as iniciativas que sejam da competência do Ministério da 

Justiça; 
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12. Contribuir para a criação de padrões de sociabilidade urbana e de redes 

sociais e econômicas que obstem a disseminação das dinâmicas 

criminais através de:  

 Intervenção junto às dinâmicas de camelotagem e comércio 

ambulante irregular, assim como de suas ramificações criminosas; 

 Regulamentação e fiscalização dos estabelecimentos de 

comercialização de bebidas alcoólicas; 

 Fiscaliza«o do funcionamento de ñdesmanchesò; 

 Fiscalização do trânsito; 

 Combate ao transporte público clandestino; 

 Regularização das habitações e controle das ocupações de áreas 

impróprias; 

 Regulamentação e fiscalização de eventos e festividades públicas; 

 Combate à poluição sonora e visual; 

 Enfrentamento dos problemas causados pela ocupação irregular de 

espaços públicos com estacionamentos ou de outras formas. 

13. Promover a necessária colaboração de outros sujeitos institucionais e 

representantes da sociedade civil, articulando fóruns de debates para 

as questões especificas de segurança e violência urbana;  

14. Colaborar com as forças policiais para a troca de informações e o 

monitoramento da segurança comunitária, que se traduzam em 

operações conjuntas com a Guarda Municipal; 

15. Criar Conselho Municipal de Segurança Urbana que reúna, 

periodicamente, o prefeito, líderes de diferentes grupos representativos 

da cidade, presidentes das associações de bairro e presidentes de 

outros conselhos municipais, para uma avaliação pontual sobre os 
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problemas da segurança local e para definições sobre formas de 

intervenção; 

16. Realizar monitoramento sobre a situação da segurança na cidade, 

através da construção de banco de dados, estruturado e 

periodicamente atualizado com a partilha de informações dos serviços 

de segurança, Justiça Criminal, saúde, educação e serviços sociais; 

17. Produzir relatório semestral sobre condições da Segurança do 

município, com balanço social das ações municipais e destaque para a 

divulgação de análises criminais, por região, dos resultados qualitativos 

e quantitativos dos projetos de prevenção e também da análise das 

estatísticas criminais e indicares sociais; 

18. Realizar pesquisa anual sobre percepção da segurança pelos cidadãos 

e sobre processos de vitimização. 

O Plano evidencia e propõe metas e ações em questões como a violência doméstica 

e de gênero, a violência contra as minorias, a violência no trânsito e enfatiza o 

desarmamento e o controle de armas de fogo no Brasil. Para a Defesa Civil, propõe 

programas de treinamento específicos e a vinculação do Corpo de Bombeiros à 

estrutura da Defesa Civil dos Estados . Especificamente em relação ao trânsito de 

veículos, a partir de 1997, com a promulgação do novo Código Brasileiro de 

Trânsito, iniciou-se um processo de municipalização de várias atribuições de 

operação de trânsito. 

 

2.2.9 PRONASCI 

Recentemente, o Ministério da Justiça instituiu o Programa Nacional de Segurança 

Pública com Cidadania (Pronasci) que reúne ações de prevenção, controle e 

repressão da violência com atuação focada nas raízes sócio-culturais do crime. O 

Programa procura articular ações entre a União, estados e municípios para o 

combate ao crime com políticas sociais já desenvolvidas pelo governo federal e tem 

como principais objetivos os seguintes: (i) modernização do sistema de segurança 
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pública e valorização de seus profissionais e reestruturação do sistema prisional; (ii) 

ressocialização de jovens com penas restritivas de liberdade e egressos do sistema 

prisional; (iii) inclusão do jovem em situação infracional ou criminal nas políticas 

sociais do governo; (iv) enfrentamento à corrupção policial e ao crime organizado; 

(v) promoção dos direitos humanos, considerando as questões de gênero, étnicas, 

raciais, de orientação sexual e diversidade cultural e (vi) recuperação de espaços 

públicos degradados por meio de medidas de urbanização. 

A previsão é de implementação do programa nas 11 [onze] regiões metropolitanas 

brasileiras mais violentas, segundo dados dos ministérios da Justiça e da Saúde, 

dentre elas, a Região Metropolitana de Curitiba. Composto por 94 ações, o Pronasci 

tem como público-alvo jovens de 15 a 29 anos que estão à beira da criminalidade ou 

já em conflito com a lei. O objetivo é a inclusão e acompanhamento do jovem em um 

percurso social e formativo que lhe permita o resgate da cidadania. 

 

2.2.10 ESTATUTO DA CIDADE 

A Constituição Federal, quando trata da Política Urbana [artigos 182 e 183] define (i) 

que a política de desenvolvimento urbano é executada pelo poder público municipal 

(ii) que essa política tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções 

sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes e (iii) que a propriedade 

urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de 

ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

O Direito à Segurança está perfeitamente inserido nessa preocupação 

constitucional, visto que não se pode pretender alcançar o pleno desenvolvimento 

social, ordenando fundamentadamente a cidade via plano diretor, sem que haja forte 

e firme atuação governamental municipal no combate à violência, em todas as 

facetas nas quais se apresenta perante a sociedade. 

É por isso que o Estatuto da Cidade [Lei nº 10.257/2001], editado para regulamentar 

as regras constitucionais, já de início ressalta que as normas de ordem pública e 

interesse social que regulam o uso da propriedade urbana devem levar em 

consideração o bem coletivo, a segurança e o bem-estar dos cidadãos.   
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2.3 O Contexto Estadual  

2.3.1 A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ  

A Constituição Estadual aborda a questão do Direito à Segurança em poucos 

dispositivos. No artigo 12, quando trata da competência comum do Estado, da União 

e dos Municípios, ao referir-se ao combate às causas da pobreza e da 

marginalização social [inciso X] e da necessidade de estabelecer e implantar uma 

política para educação do trânsito [inciso XII].  

No artigo 46 repete a regra constitucional federal de que a segurança pública, dever 

do Estado, é direito e responsabilidade de todos e deve ser exercida para a 

preservação da ordem pública e incolumidade das pessoas e do patrimônio. Na 

seqüência passa a disciplinar a organização da Polícia Civil [que tem a incumbência 

de exercer as funções de polícia judiciária e as apurações das infrações penais, 

exceto as militares]; da Polícia Militar [que tem a incumbência de exercer a polícia 

ostensiva, a preservação da ordem pública, a execução de atividades de defesa 

civil, prevenção e combate a incêndio, buscas, salvamentos e socorros públicos, o 

policiamento de trânsito urbano e rodoviário, o policiamento ferroviário, de florestas e 

de mananciais]; da Polícia Científica [que tem a incumbência de executar perícias de 

criminalística e médico-legais e de outras atividades técnicas congêneres] e da 

Defesa Civil [que tem a incumbência de prevenir eventos desastrosos, socorrer e 

assistir aos atingidos por tais eventos e a recuperar os danos causados]. 

A novidade introduzida pela Constituição Estadual é a da criação de um órgão 

estadual específico para executar as perícias técnicas [Polícia Científica], o que 

demonstra que os órgãos federais, estaduais, municipais e o Distrito Federal, a partir 

do assento constitucional do tema [direito à segurança] e desde que não haja 

superposição de competências, podem criar tantos órgãos quantos sejam 

necessários para atender às situações de oportunidade e conveniência da 

administração. 

O importante é que se compreenda que os órgãos não existem por si só ou como 

universos conceituais de si próprio ou como se fossem um Estado dentro do Estado. 
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O fato de haver uma previsão constitucional da sua existência só lhe dá o direito de 

existir enquanto integrar o ordenamento constitucional. Os órgãos podem ser 

extintos, transformados ou reordenados para que a política pública [Direito à 

Segurança] possa ser devidamente implementada. 

 

2.3.2 GOVERNO ESTADUAL 

No plano estadual, existe a Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP, a 

qual tem por função orientar, planejar, dirigir, executar, coordenar, fiscalizar e 

controlar as atividades do setor de Segurança Pública, que são executadas através 

dos seguintes órgãos: Polícia Civil, Polícia Técnica, Polícia Militar, Corpo de 

Bombeiros Militar e Departamento de Trânsito.  

Dentre os principais objetivos da SESP estão: (i) a garantia dos direitos 

concernentes à vida, à liberdade, à propriedade e o provimento da segurança 

pública em geral; (ii) a prevenção, a investigação e a repressão dos ilícitos penais e 

atos anti-sociais, isoladamente ou em articulação com o Governo Federal; (iii) a 

adoção da filosofia de respeitar e bem servir ao público, como setor responsável 

pela prestação de serviços a nível de indivíduo e de comunidade; (iv) a coordenação 

da execução da legislação de trânsito específica, exercendo o controle e a 

fiscalização nos centros urbanos, nas rodovias estaduais, municipais e nas 

conveniadas da União, bem como a expedição de documentos relativos aos serviços 

de trânsito, aprimorando os respectivos sistemas; (v) a prevenção e extinção de 

incêndios e a realização de buscas e salvamentos; (vi) a coordenação da defesa civil 

da população nas situações de emergência e calamidade pública e (vii) o exercício 

do controle operacional sobre todos os meios de policiamento ostensivo. 

 

2.4 Contexto Municipal 

2.4.1 A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CURITIBA     

O Direito à Segurança também é referido na Lei Orgânica Municipal. Com efeito, 

após ratificar sua autonomia política, financeira e administrativa (art. 1º), a Lei 
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Municipal reafirma que incumbe ao Município, na sua órbita de atuação, concretizar 

os objetivos expressos na Constituição da República Federativa do Brasil, dentre os 

quais se insere indiscutivelmente o Direito à Segurança, devendo pautar sua ação 

pelo respeito aos princípios dela e da Constituição do Estado do Paraná, em 

especial os da democracia e da república (art.4º). 

Mais adiante, define que compete ao Município prover a tudo quanto respeita ao seu 

interesse e ao bem-estar de sua população (art. 11), elaborando, para tanto, o seu 

Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado (inciso VI).  

Há autorização legal para que o Município exerça sua competência suplementar e 

complementar em relação à legislação federal e estadual (art. 12), nas hipóteses em 

que houver repercussão no âmbito local e justificado interesse (parágrafo único, 

inciso II), bem como de forma concorrente-cumulativa à União e ao Estado, possa 

zelar pela guarda da constituição, das leis e das instituições democráticas (art. 13, I); 

proteger bens públicos (inciso III); impedir a evasão, destruição ou a 

descaracterização de bens com valor artístico, histórico ou cultural (inciso IV); 

proteger o meio ambiente (inciso VI); combater as causas da pobreza e os fatores 

de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos 

(inciso X), bem como estabelecer e implantar política de educação para a segurança 

do trânsito (inciso XII). 

No artigo 102 há expressa autorização para manter uma guarda municipal para a 

proteção de seus bens, serviços e instalações e no artigo 156 o permissivo do 

Constituinte Municipal para que em ação conjunta e integrada com a União e o 

Estado, o Município assegure, entre os vários direitos ali enumerados, o Direito à 

Segurança. 

Impõe-se concluir, pois, que há uma natural e perfeita sincronia no ordenamento 

legal pátrio que autoriza o Município de Curitiba a atuar de modo firme e decisivo em 

busca de uma Política Democrática para a área de Segurança. 
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2.4.2 EVOLUÇÃO NOS SERVIÇOS LOCAIS DE DEFESA SOCIAL 

Diferente de outras nações e especialmente das cidades norte-americanas a 

questão da Segurança Pública no Brasil, até o advento da Constituição de 1988, não 

era gerenciada pelo Poder Local. Sendo assim, o município de Curitiba, em que 

pese suas raízes sociais e econômicas apontadas no item anterior deste texto, não 

possui uma série histórica de informações para esse setor da atividade 

governamental.  

Até os idos dos anos sessenta, pouca articulação acontece entre a prefeitura e os 

órgãos estaduais de segurança, exceto naquilo que se refere à engenharia, no 

planejamento de trânsito da capital, preconizado pela Lei do Plano Diretor de 

Curitiba, a qual é promulgada em 1966.                

Durante os anos setenta, porém, as ações compartilhadas entre o estado e a 

prefeitura se ampliam. No âmbito da segurança de trânsito, a prefeitura instala o 

Controle de Tráfego em Área junto ao IPPUC, automatizando o sistema de 

semáforos e o fluxo de veículos no centro da capital, bem como o estacionamento 

rotativo - ESTAR, estabelecendo também procedimentos operacionais permanentes 

em parceria com o Batalhão da Polícia de Trânsito - BPTran, unidade sob o 

comando da Polícia Militar do Estado do Paraná. Por muitos anos Curitiba ganha, 

então, destaque nacional como uma cidade de trânsito violento, pelo simples motivo 

de ser a única capital brasileira com um realista e automático registro estatístico, 

contendo os dados sobre as vítimas do tráfego. 

No início da década de 80, consolida-se a capacidade inovadora da cidade e a 

prefeitura projeta Módulos Policiais para os eixos e bairros mais densos de Curitiba, 

prevendo nesses locais, potencialmente mais perigosos, uma unidade de 

comunicação, o estacionamento para uma viatura e saleta para os policiais militares. 

Projeta também a expansão desses equipamentos no tecido urbano e em vários 

compartimentos da cidade que, em tese, abrangeriam um contingente finito de 

moradores no mesmo espaço territorial, o qual fosse possível ser alcançado com 

rapidez pelas operações táticas de cada pelotão ou unidade motorizada assim 

distribuída. 



 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CURITIBA 
Plano Municipal de Segurança e Defesa Social 

 
 

65 

 

De 1982 a 1986, ocorre uma grande expansão na implantação dos módulos policiais 

na Cidade de Curitiba, o que se refletiu também em centenas de cidades do interior 

do Estado, por conta de uma intensa política de participação comunitária na área de 

segurança pública, pioneira e inédita no País, incentivada pelo Governo do Estado, 

em especial com o estímulo à criação dos Conselhos Comunitários de Segurança. 

Tal política, no entanto, não foi mantida pelos governos estaduais que se 

sucederam, fator determinante que levou ao fechamento dos módulos, ao 

esvaziamento dos Conselhos e ao retorno da velha prática autoritária na condução 

das questões atinentes à defesa da sociedade.  

Em algumas cidades paranaenses, os Conselhos Comunitários de Segurança 

tiveram de fato especial relevo, ganharam repercussão nacional (Maringá e 

Londrina) e se revelaram instrumentos hábeis no auxílio da comunidade aos fundos 

financeiros então existentes (Funrespol ï auxílio à Polícia Civil; Funrestran ï auxílio 

ao Detran e à Polícia Militar e ao Funrebom - para o serviço de bombeiros) bem 

como no combate à corrupção e à violência policial. 

Visando proteger de maneira mais efetiva e autônoma os equipamentos públicos 

urbanos, bem como logradouros especiais e os seus cidadãos, quando em visita aos 

espaços públicos de animação ou de valor ambiental, Curitiba cria então, no ano de 

1986, sua própria Guarda Municipal, corporação cujo regulamento não contém 

qualquer conflito com as atribuições legais do policiamento estadual. Entretanto, em 

razão da nova Constituição Federal promulgada em 1988, os guardas municipais 

passam a atuar mais intensamente em algumas áreas de segurança, tipificadas 

como de competência concorrente entre as esferas da Federação, tais como 

fiscalização ostensiva sobre crimes contra o patrimônio público edificado ou o 

ambiente da cidade, orientação de acessibilidade e segurança nas imediações de 

escolas e assim por diante. 

Na primeira metade dos anos noventa, em meio à discussão legislativa do novo 

Código Civil no Congresso, o país se alarma com a crescente violência nas cidades, 

iniciando-se um debate nacional sobre o tema e fazendo com que a Segurança 

Pública se mantenha na pauta política brasileira até os dias de hoje. Em 1996, o 

Ministério da Justiça contrata estudo junto ao Centro de Estudos de Cultura 

Contemporânea ï CEDEC (SP) para mapear os riscos da violência nas grandes 
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cidades. O IPPUC realiza, em cooperação com a entidade paulista, o trabalho de 

mapeamento referente à capital paranaense, no qual compara a evolução de delitos 

nos bairros com os índices de satisfação com a qualidade de vida dos moradores, 

sinalizando para as concentrações de ocorrências na cidade. 

As exigências da população por uma maior presença e visibilidade de policiais nas 

ruas, embora dando prioridade ao patrulhamento móvel e motorizado, faz com que, 

em Curitiba e como herança dos antigos módulos, se instalem Tótens Luminosos de 

Sinalização, para estacionamento das viaturas policiais nas esquinas estratégicas da 

cidade. A experiência acaba evidenciando ainda mais os impasses e desafios nesse 

setor p¼blico, pois na aus°ncia da viatura quase todos esses ñt·tensò foram, nas 

diversas regiões da cidade, rápida e sistematicamente depredados. 

A prefeitura de Curitiba cria então a Secretaria Extraordinária da Defesa Social, 

aumentando o contingente da Guarda Municipal e ampliando as ações do município 

no setor, reforçando o apoio à Segurança Pública Estadual, complementada pela 

ação do ministério público que investiga o crime organizado em todo o território 

paranaense. 

Nos primeiros anos do novo século, se observam algumas perspectivas 

institucionais na cidade, na região e no país: 

Rigorosas ações do Ministério Público trazem depuração nacional sobre o crime 

organizado, com resultado mais eficaz no combate à impunidade nas diversas 

unidades da federação, reproduzindo-se em Curitiba, fenômeno observado como 

efeito do antigo CTA, cujas atividades de monitoração e estatísticas de violência no 

tráfego fizeram parecer ao país existirem maiores riscos no território local; 

O novo Código Nacional de Trânsito confere ao município maior hegemonia sobre a 

segurança de tráfego na cidade, criando-se a Diretoria de Trânsito ï DIRETRAN 

junto à empresa municipal que gerencia o transporte coletivo e o estacionamento 

regulamentado de Curitiba, bem como instituindo-se a função do Agente Municipal 

de Trânsito e implantando-se uma sinalização urbana rigorosa para coibir as 

infrações e a violência no trânsito; 
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A cidade apresenta novas expectativas, na prevenção e no combate ao crime e à 

cidadania informal, devido aos Direitos de Moradia estabelecidos na lei federal de 

política urbana (Estatuto da Cidade) e devido aos avanços estaduais na 

descentralização penal e na ação de corregedores e promotores públicos, enquanto 

a prefeitura inicia, através da Secretaria Extraordinária de Defesa Social, trabalhos 

coordenados de Ação Social e na Análise da Violência Urbana, estabelecendo os 

indicadores preliminares na esfera do planejamento local. 

Na seqüência, a Prefeitura de Curitiba submete à Câmara de Vereadores o projeto 

para instituir de forma perene a Secretaria Municipal de Defesa Social, momento em 

que se trava um democrático debate eleitoral (2002), para eleição aos governos 

federal e estadual, o que faz da Segurança Pública grande prioridade nacional e 

regional, lado a lado e de forma conjugada ao combate da miséria, opinião refletida 

no resultado dos pleitos. 

O ñMapa de Risco da Viol°nciaò, realizado pelo IPPUC em 1996, como j§ foi dito, 

recoloca, de forma ainda incipiente, o tema da Segurança Pública na pauta do 

planejamento municipal. Nesse estudo, enquanto se observa entre os anos 90 e 95 

uma queda nos índices de óbitos em acidentes de trânsito, no mesmo período se 

elevam as taxas de homicídios, ambos os números calculados entre o total das 

mortes por causas externas e violentas.  

A transparência de dados da cidade, quanto a alarmantes taxas de ocorrências no 

trânsito na década anterior, parece, então, já ter gerado alguns frutos. Em 

contraposição, os novos dados levantados nesse mesmo estudo sugerem a 

necessidade de séries analíticas históricas também para outros setores da 

Segurança Pública, de maneira a se confirmarem os desequilíbrios operacionais que 

aparentam ser relevantes, como, por exemplo, o contingente de policiais estaduais 

para cada distrito da cidade, se confrontados esses recursos humanos com o 

número de moradores atendidos na região ou, ainda, com o volume de ocorrências 

localizadas e registradas no ano de 1995. 
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2.4.3 CONSTRUÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PLANEJAMENTO (2004-2006) 

Assim sendo, nos últimos anos a prefeitura, através da SMDS e do IPPUC, vem 

monitorando oito variáveis selecionadas e iniciais, em Segurança Pública, para 

emissão de um relatório analítico anual que propicie, pelo menos e como no estudo 

de 1996, alguns indicadores para que as autoridades estaduais e municipais possam 

tomar certas decisões conjuntas nessa área. Os resultados preliminares apontam 

para os seguintes itens sob o acompanhamento técnico da prefeitura: 

MORTALIDADE POR CAUSAS EXTERNAS ï Na segunda metade da década (1995 

a 2000), houve queda deste coeficiente na cidade, principalmente devido à grande 

redução de mortes no trânsito, apesar de os homicídios, em contraposição, terem 

aumentado em 25% em sua participação; 

HOMICÍDIOS ï Sua taxa subiu de 16,25 para 20,64 para cada cem mil habitantes 

nos últimos cinco anos, registrando-se também nos dados de acompanhamento os 

óbitos de suicídio e de outras causas externas; 

URGÊNCIAS REGISTRADAS NA POLÍCIA MILITAR ï Entre 200 e 250 mil registros 

anuais, o Policiamento da Capital acusa somente uma quarta parte desses 

apontamentos como ilícitos contra costumes, pessoas, patrimônio, ou outras 

infrações as quais, quando de natureza mais grave, são investigados na Polícia 

Civil; 

OCORRÊNCIAS REGISTRADAS NA POLÍCIA CIVIL ï Entre 45 e 55 mil ocorrências 

anuais, as Delegacias Distritais e Especializadas de Curitiba registram um 

predomínio (4/5) de delitos contra o patrimônio e roubo de veículos, apurando-se 

ainda o crescimento de 62,83% entre 2000 a 2001 nos crimes contra a pessoa; 

VÍTIMAS DE ACIDENTES DE TRÂNSITO ï Como já foi dito, houve uma significativa 

redução de violência e de mortes no trânsito (25 - 28%), porém foi diminuído 

também o registro de ocorrências sem qualquer vítima, reduzindo, assim, a oferta de 

dados de acidente em n·s vi§rios ou nos ñpontos negrosò do tr§fego urbano; 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER ï Os graves números da cidade nesta área da 

segurança se referem a uma amostra colhida entre out/99 e mai/00, período com 
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2.556 registros, onde prevalece a agressão no ambiente doméstico (78,6%), sendo a 

maioria (82,4%) perpetrada por homem com quem a vítima tem relação marital; 

VIOLÊNCIA CONTRA A CRIANÇA ï Os oito Conselhos Tutelares da capital 

registram mais de dez mil denúncias por ano (em 1998 quase 15% chegaram ao 

IML), o serviço SOS Criança registra mais de quatro mil ocorrências anuais, com 

uma média (entre 1993-1999) acima de 3 mil crianças/ano exigindo 

acompanhamento; quadro cuja imprecisão de números leva a prefeitura a projetar, 

em 2002 nas suas Regionais Administrativas, uma Rede de Proteção à Criança e ao 

Adolescente em Situação de Risco, para registros e atendimento; e 

ADOLESCENTE INFRATOR ï Esse é um item que merece acompanhamento 

específico, em Serviço Social e Segurança, por parte do poder público estadual e 

municipal, registrando-se entre 1999 e 2000 mais de cinco mil jovens envolvidos em 

delitos diversos, inclusive 24 homicídios, predominando entre eles meninos entre 15 

e 17 anos (cerca de 85%) na maioria dos casos, onde se pressupõem eventuais 

mandos ou abusos de adultos.  

Os estudos da prefeitura podem, a partir dos próximos anos, levar a outros gêneros 

de dados bem como a novos indicadores, desde que, a partir dos próprios cadastros 

municipais, possam se estabelecer uma hierarquia ou ordem para os espaços 

urbanos, segundo suas características intrínsecas e estruturais, para uma maior ou 

menor segurança. Essa é uma possibilidade já demonstrada em mapas de 

contraste, entre bairros vizinhos e com diferenças gritantes de perfil socioeconômico, 

nos quais coincidem as incidências nos fatores de risco e violência.  

Nesse sentido, estudos mais recentes indicam a necessidade de inventariar as 

seguintes condições de segurança no tecido urbano:  

 índices de iluminação pública em espaços mais estratégicos ao deslocamento 

de pedestres,   

 índices de tráfego e para ajustes de sinalização nas intercessões viárias,  

 vias e espaos com maior incid°ncia de alvar§s para usos ñbo°miosò,  
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 zonas urbanas rarefeitas em ñusos familiaresò, sem espaos de com®rcio e de 

serviços coletivos, 

 equipamentos de educação, esporte, lazer ou cultura com e comportamento 

de risco entre jovens, e 

 áreas urbanas com conflitos agudos de vizinhança ou disparidades de perfis 

sócio-econômicos. 

Nessa mesma linha de investigação, e caso tais estudos possam ser compartilhados 

com órgãos de âmbito estadual e federal, a evolução de ocorrências no tecido 

urbano da cidade poderá ser cotejada e comparada com possíveis origens 

antropológicas de conflito, ou seja, o exame sobre o sistema de valores que 

prevalece no local, detectado pelo levantamento de situações tais como: 

 problemas fundi§rios e de outras ñd²vidasò de raiz entre grupos localizados,  

 caráter e perfil cultural da divisão associativa na comunidade,  

 correntes e pr§ticas de lazer, com as principais ñno»es de felicidadeò, 

 grupos de fé, dogmas declarados ou demais correntes religiosas, 

 ganhos reais que predominam na renda domiciliar, 

 tendências e perspectivas para a ocupação produtiva,  

 práticas e usos em competições, esportes, música e artes, e  

 outras expressões, valores e crenças da comunidade.  

Por fim, numa terceira gama de condições a serem averiguadas se situam outros 

Serviços de Segurança propriamente ditos ofertados à coletividade, desde 

policiamento público e atuação de grupos informais ou de empresas privadas que 

atuam diretamente no setor até, de outro lado, trabalhos de prevenção em atividades 

de educação e organização comunitária, para a proteção do cidadão, incluindo todas 

as ações e serviços correlatos, mesmo quando informais, tais como encetados por 

instituições religiosas ou grupos de vizinhos. Nesse âmbito, os dados e informações 
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devem se voltar para a avaliação de resultados obtidos nessas iniciativas encetadas 

fora da esfera pública, medindo a eficiência e eficácia dos diferentes programas, 

projetos e atividades. 

Para a construção desses novos estudos, deverão ser negociados entre os agentes 

públicos que promovem tais trabalhos, alguns preceitos para orientar os objetivos 

gerais e específicos do sistema, em itens como: 

 restrição de dados que possam comprometer os órgãos estaduais de 

segurança, em sua logística de atuação e de planejamento, como por 

exemplo nas operações táticas do policiamento local; 

 retenção de dados e informações municipais que possam afetar a expansão 

urbana, via mercado imobiliário, ou que venham prejudicar as ações locais de 

regularização fundiária e urbanização em áreas de carência; 

 prioridade a dados e informações que tenham potencial educativo e 

preventivo na segurança local, com ênfase para a evolução global das 

ocorrências e para as variáveis estruturais da segurança nas comunidades; e 

 destaque a toda informação que tenha potencial para uma maior participação 

da comunidade nos projetos de segurança pública e de combate ao crime e à 

violência, via parcerias de Controle Social, junto ao Ministério Público, e para 

maior Responsabilidade Social, junto aos setores produtivos e financeiros da 

sociedade. 

A pretensão desses estudos é de subsidiar os três setores da sociedade ï 

comunitário, empresarial e público - com informações para que, de forma 

compartilhada, organizada e colaborativa, possam contribuir juntos para mitigar a 

violência na cidade, sob qualquer uma de suas formas.  

Em princípio, além dos órgãos públicos e entidades que atuam diretamente em 

Segurança Pública, todas as novas iniciativas e ações no setor devem se utilizar 

desses dados produzidos no ñportal de informa»esò ora em in²cio de constru«o. 

Não há dúvidas de que a natureza desses dados se presta a influir nas diversas 

práticas e atitudes em segurança, sejam elas públicas, comunitárias ou privadas. As 
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informações no setor, após sistematizadas, também influem em processos 

estratégicos de cada um desses agentes e atores sociais, já que os fatores 

enfocados afetam em muito a dinâmica da cidade e a qualidade de vida na mesma. 

2.4.4 ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO  

Desde a década de 90, os municípios brasileiros mais populosos e mesmo os de 

médio porte têm aportado esforços para, dentro de suas competências, fazer frente 

à crescente violência urbana. 

A partir de 2001, o município passou a atuar mais fortemente com a criação da 

Secretaria Extraordinária de Defesa Social, que incorporou a Guarda Municipal e 

fortaleceu o foco na defesa social. Em 2003 foi criada a Secretaria Municipal da 

Defesa Social de caráter ordinário. 

Segundo o relatório de gestão (2007) a Secretaria Municipal da Defesa Social 

(SMDS) é um órgão da administração direta da Prefeitura Municipal de Curitiba 

(PMC). E tem como missão desenvolver e implantar políticas que promovam a 

proteção do cidadão, articulando e integrando os organismos governamentais e a 

sociedade de forma motivadora, visando a organizar e ampliar a capacidade de 

defesa ágil e solidária das comunidades de Curitiba e dos próprios municipais. 

A Defesa Social  traduz em ações práticas a atenção que a Prefeitura adota em 

relação à segurança e proteção da população, pois, mesmo não sendo sua 

obrigação constitucional, destina esforços para a manutenção da paz, da ordem e do 

bem-estar na cidade.  

A Defesa Social trabalha descentralizadamete, como a administração municipal, 

que está dividida territorialmente em 9 Administrações Regionais (conforme mapa 

a seguir) que são uma extensão da PMC nos bairros da cidade que visam 

identificar as prioridades na execução dos projetos públicos e comunitários, 

interagindo com os demais órgãos da Administração Municipal, integrando os 

serviços dentro de espaços físicos denominados de Ruas da Cidadania.  
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Além de oferecer o mais alto padrão em serviços de proteção e segurança por meio 

da Guarda Municipal, desenvolve atividades de orientação e sensibilização nas 

bases da sociedade, buscando reduzir as causas dos principais fatores geradores 

da violência social e os riscos que podem resultar em desastres. 

A SMDS concentra os seguintes mecanismos municipais de proteção, defesa e 

socorro:  

O Departamento da Guarda Municipal (DSGM) realiza as ações de salvaguarda da 

população e de proteção patrimonial, ambiental e escolar. A Guarda Municipal  de 

Curitiba é considerada, nacionalmente, como sendo uma das melhores em sua 
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categoria. Nesta gestão, foi transformada na força municipal de maior porte no País, 

relativamente ao número de habitantes.  

O Departamento de Promoção da Defesa Comunitária (DSPC) realiza e incentiva a 

comunidade em ações de cultura da paz e prevenção da violência.  

Utilizando-se do lúdico, da música e da instrução, busca o resgate dos bons valores 

de família, civismo e coletividade nas comunidades, especialmente junto às 

crianças. 

A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC) congrega todos os órgãos da 

PMC e tem sua coordenação-geral e estrutura operacional básica na SMDS. Em 

parceria com os demais órgãos públicos municipais, estaduais e federais, bem 

como, com a sociedade, realiza atividades de prevenção, preparação, resposta e 

recuperação de possíveis desastres e emergências no município.  

A Secretaria Municipal da Defesa Social traduz  a ação da Prefeitura para cooperar 

ativamente na segurança da população, preservação do meio ambiente e proteção 

do patrimônio da cidade da gente. 

As ações estruturais possibilitadas pela Prefeitura e executadas na Secretaria 

Municipal da Defesa Social, como a implantação de novos postos de serviços e a 

modernização daqueles já existentes, bem como os investimentos em equipamentos 

administrativos e operacionais, tecnologicamente mais avançados, permitiram maior 

aproximação junto à comunidade e mais conforto, segurança pessoal e organização 

no desempenho das tarefas dos servidores. As ações de postura, realizadas a partir 

da valorização profissional e do aprimoramento técnico, foram decisivas na 

qualidade dos serviços realizados, na prevenção de delitos, na proteção das 

comunidades e no socorro emergencial.  

O Departamento da Guarda Municipal aperfeiçoou o atendimento prestado ao 

cidadão. A partir da  ampliação do quadro efetivo, a reforma e a construção de 

postos de serviços, concomitantes com a aquisição de equipamentos de proteção 

individual, de comunicação, de condicionamento físico, o aumento e a atualização 

da frota de veículos e do parque de  informática, que resultaram em maior agilidade 

e eficiência no trato de cada demanda da comunidade. Em 2007, conforme tabela a 
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seguir, foram atendidas 25.260 solicitações, abrangendo vários tipos de ocorrências 

(tabela 4), representadas por situações envolvendo pertubação do sossego, cães 

presos inadequadamente ou que ofereciam risco à população, apoio ao cidadão, 

desordem, vandalismo, roubo, pichação, furto, encaminhamento hospitalar e uso de 

substância ilícita. Em destaque, o serviço de prevenção e combate à pichação 

(tabela 2) atendeu 679 ocorrências, encaminhando 139 pichadores; o serviço de 

proteção ao transporte coletivo atendeu um total de 3.265 solicitações, 

encaminhando 329 pessoas detidas em flagrante delito(tabela 3). Em ambos os 

casos, o aumento no número de atendimentos ocorreu devido à pronta resposta da 

Guarda Municipal ao chamado dos cidadãos, que denunciaram tais atos.  

Tabela 1 -Total de ocorrências atendidas pela  Guarda Municipal 

2004-2007 

  
ANO OCORRÊNCIAS DEFESA CIVIL TOTAL   

  2004 3.801 530 4.331   

  2005 13.527 556 14.083   

  2006 18.007 1.077 19.084   

  2007 23.645 1.615 25.260   

FONTE: RELATÓRIO DE GESTÃO PMC - 2007 
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FONTE: RELATÓRIO DE GESTÃO 2007 

TABELA 2 - SOLICITAÇÕES DE OCORRÊNCIAS DE PICHAÇÃO ATENDIDAS POR 

ANO  

2002 à 2007  

 ANO Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total  

 2002 4 1 4 7 5 2 3 2 6 16 16 16 82  

 2003 10 8 9 14 13 11 13 7 7 5 11 6 114  

 2004 2 7 8 2 5 2 3 5 13 4 8 5 64  

 2005 6 12 38 34 40 38 43 34 34 34 37 26 376  

 2006 32 18 33 35 25 33 60 45 32 85 101 66 565  

 2007 60 30 49 51 58 58 47 54 72 58 79 63 679  

 Total 114 76 141 143 146 144 169 147 164 202 252 182 1.880  

FONTE: RELATÓRIO DE GESTÃO 2007 
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FONTE: RELATÓRIO DE GESTÃO 2007 

TABELA 3- SOLICITAÇÕES ATENDIDAS PELO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO 

TRANSPORTE COLETIVO 

 2005 À 2007 

  PERÍODO SOLICITAÇÕES FLAGRANTES TOTAL %   

  
2005 1.309 264 1.309 20,17 

  

  
2006 2.759 414 2.759 15,01 

  

  
2007 3.265 329 3.265 10,08 

  

  
   Total 7.333 1.007 7.333   

  

  
          

  

  
2007 SOLICITAÇÕES FLAGRANTES TOTAL   

  

  
Janeiro 216 14 216 216 

  

  
Fevereiro 188 12 188 404 

  

  
Março 264 47 264 668 

  

  
Abril 231 20 231 899 

  

  
Maio 244 38 244 1.143 

  

  
Junho 252 19 252 1.395 

  

  
Julho 222 29 222 1.617 

  

  
Agosto 331 33 331 1.948 
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Setembro 349 36 349 2.297 

  

  
Outubro 323 28 323 2.620 

  

  
Novembro 356 31 356 2.976 

  

  
Dezembro 289 22 289 3.265 

  

  
Total 2007 3.265 329 3.265   

  

FONTE: RELATÓRIO DE GESTÃO 2007 

  

TABELA 4 - OCORRÊNCIAS DE MAIOR INCIDÊNCIA ATENDIDAS PELA GUARDA 

EM  EM 2007 

MOTIVO TOTAL 

Perturbação do sossego 7.589 

Cãoavançando/preso inadequadamente 1.899 

Apoio ao cidadão 1.267 

Desordem  789 

Vandalismo  747 

Pichação                           679 

Roubo   610 

Furto                                                                                                                                                                                                                                                           539 

Encaminhamento hospitalar 520 

Uso de substância ilícita  355 

FONTE: RELATÓRIO DE GESTÃO 2007 

 

2.4.5 A SECRETARIA ESPECIAL ANTIDROGRAS 

A recém criada Secretaria Extraordinária Antidrogas promoverá trabalhos de 

prevenção ao uso de drogas, auxiliando na redução dos índices de homicídios e 

outros crimes ligados ao tráfico de drogas. O objetivo é reduzir os índices de 

violência e a presença da droga na sociedade curitibana. O Município vai atuar para 

combater as causas que levam os jovens às drogas. A pretensão é unificar as ações 

entre a Prefeitura, sociedade e governos estaduais e federais no combate ao 

consumo de drogas. O trabalho de prevenção estará voltado para as crianças e 

jovens, disputando seu tempo e atenção, oferecendo projetos com atividades 

interessantes, para cortar o fluxo financeiro do tráfico. A Secretaria irá construir 
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parcerias com a Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp), Secretaria 

Nacional Antidrogas (Senad), Conselho Nacional de Entorpecentes (Conen) e a 

Secretaria Estadual de Segurança Pública, entre outros órgãos.  

Um dos projetos previstos é o Esporte à Meia-Noite, baseado em uma experiência 

que obteve sucesso em Brasília. A idéia é organizar uma escolinha de futebol para 

crianças, adolescentes e jovens adultos, entre 23h e 2h da manhã, às sextas-feiras 

e sábados, que são períodos de maior movimento para os traficantes. Outro projeto 

pretende usar o hip hop para atrair jovens para atividades no mesmo período. Para 

participar dos projetos, será exigida a presença escolar dos jovens. 

A Secretaria Especial Antidrogas de Curitiba também vai formatar e padronizar um 

conjunto de informações e preparar material para formar multiplicadores de 

informações, fazendo palestras para capacitar principalmente professores de 

escolas de Curitiba e Região Metropolitana para ajudar a inibir o consumo e o tráfico 

de drogas. 

 

2.5 Acompanhamento e Ação Comunitária para Compartilhamento. 

São grandes os esforços de Curitiba para descentralizar suas Políticas Públicas e 

para aprofundar sua matriz local de Gestão Democrática, promovendo o 

empoderamento das organizações sociais e culturais da comunidade, na escala dos 

moradores, para que se comprometam na avaliação e formulação dos projetos, em 

sua implantação gradual e no acompanhamento de seus resultados ou efetividade. 

O sentido de decidir o espaço e de se pertencer a uma determinada cidade, e a um 

bairro dentro dela, é o melhor caminho na responsabilidade coletiva da cidadania, 

restando discutir valores educacionais no trajeto.   

Essa regionalização e aproximação da centralidade em direção aos bairros é a 

história do nosso Plano Diretor em Curitiba, nos anos sessenta discutindo o futuro, 

nos anos setenta levando em linha os eixos de comércio e serviço até os limites 

territoriais do município, nos anos oitenta criando administrações regionalizadas, nos 

anos noventa instalando ruas de cidadania com comitês ambientais e, no início 
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deste milênio, buscando a consolidação de tais esforços, tendo por baliza a lei de 

Política Urbana Nacional, o Estatuto da Cidade. 

A equação municipal desses esforços está em projetos locais em curso, 

especialmente quatro13, com os quais os serviços de Segurança e Defesa Social 

que necessitem dividir responsabilidades com os agentes socioeconômicos deverão 

se somar, através de uma sistematização mais conjunta: 

 COMUNIDADE ESCOLA e FÓRUNS LOCAIS, no âmbito da SMED; 

 MUTIRÃO DA CIDADANIA / PERTO DE VOCÊ, no âmbito da SGM, SMOP e 

outros; 

 PROJETO BOM NEGÓCIO, nos âmbitos da Curitiba S.A. e agências de 

fomento 

 PLANOS REGIONAIS (Desenvolvimento Local), no âmbito do IPPUC, SGM e 

outros.  

Abaixo se inserem algumas ilustrações sobre a prática de Planejamento Regional 

para um horizonte de médio e longo prazo, nos termos do Plano Diretor e consoante 

a linhas de trabalho que visam pactos comunitários de colaboração, que envolvem 

sucessivos passos para a Gestão Democrática em escala local: 

 REGIONAL DESEJADA, pesquisa participante para monitorar a realidade 

local; 

 PLANOS REGIONAIS, versão preliminar de propostas para Diálogos 

Participativos; 

 CONTRIBUIÇÕES, em meio eletrônico, comitês de debate e Conselho 

Municipal; 

                                            

13 Os projetos e programas municipais citados podem ser examinados em detalhe, através do sítio eletrônico da 

prefeitura e seus linques por órgãos ou nas ruas de cidadania, junto aos bairros da cidade. 
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 PACTUAÇÃO DO PLANO, em edição assinada por todos os agentes 

intervenientes; 

 CONSTRUÇÃO DE INSTRUMENTOS, fixando projetos e regras para intervir; 

 AVALIAÇÕES DE MONITORIA E PROJETOS DE MANEJO, corrigindo as 

ações. 

 

 

 


